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PROCESSO N.º 007/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) N.º 006/2026 

 

PREFEITURA MUNICIPAL E  FUNDAÇÃO MÉDICA HOSPITALAR DR. HONOR TEIXEIRA DA COSTA. 
HORÁRIO: 13h 

LOCAL: Portal Banrisul Pregão Online – https://pregaobanrisul.com.br/ 

TIPO DE JULGAMENTO: Menor Preço por item 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

OBJETO: Sistema de Registro de Preços para possíveis e eventuais aquisições de gêneros alimentícios para a 

Prefeitura Municipal de Lavras do Sul. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAVRAS DO SUL, EM EXERCÍCIO, no uso de suas atribuições, torna 
público, para conhecimento dos interessados, a realização de licitação na modalidade pregão, na forma eletrônica, com 

sessão pública a ser realizada através do site Banrisul Pregão Online – https://pregaobanrisul.com.br/, mediante a 

Pregoeira Laura A. Lemos, designada pela Portaria n.º 309/2025 objetivando o registro de preços para o fornecimento 

dos bens descritos no item 2 deste Edital e Anexo I – Termo de Referência, e nos termos da Lei Federal n.º 14.133 de 
1º de abril de 2021.  

 

1. DO LOCAL, DATA E HORA:  
1.1. A sessão pública será realizada no site Banrisul Pregão Online – https://pregaobanrisul.com.br/; às 

10h30min do dia 29 de JANEIRO de 2026, horário de Brasília-DF. 

1.2. Somente poderão participar da Sessão Pública as Empresas que apresentarem propostas através dos itens 

descritos no item 1.1, até às 8h30 do mesmo dia. 
 

2. DO OBJETO: 

2.1. Constitui objeto do presente certame Sistema de Registro de Preços para possíveis e eventuais 

aquisições de gêneros alimentícios para a Prefeitura Municipal de Lavras do Sul e a FMHHTC, pelo período 

de um (1) ano, prorrogável por igual período de acordo com Lei n.º 14131/2021, conforme itens e quantitativos 
descritos no Anexo I - Termo de Referência. 

 

 

3. CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO DO CERTAME: 

3.1. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, com atribuição de chave e 

senha, diretamente junto ao provedor do sistema, onde deverá informar-se a respeito do seu funcionamento, 

regulamento e instruções para a sua correta utilização. 
3.2. As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte sítio eletrônico 

https://pregaobanrisul.com.br/ 

3.3. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema eletrônico utilizado no 
certame e de cumprir as regras do presente edital: 

3.3.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como firmes e 

verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluindo a 

https://pregaobanrisul.com.br/


 

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.3.2. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar-se pelo 

ônus decorrentes da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão. 

3.3.3. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o 

sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso. 
3.3.4. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma eletrônica. 

3.3.5. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio. 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO: 

4.1. Poderão participar deste Pregão os interessados cujo ramo de atividade seja pertinente e compatível ao 

objeto desta licitação, que atenderem a todas as exigências, constantes deste Edital e seus Anexos e da legislação a ele 

correlata, inclusive quanto à documentação, e que estejam devidamente credenciadas, através do site 
https://pregaobanrisul.com.br/; 

4.2. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do 

licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio da Plataforma Eletrônica, 
observada data e horário limite estabelecido. 

4.3. A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das condições estabelecidas no 

presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, normas administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive 

quanto a recursos. A não observância destas condições ensejará no sumário IMPEDIMENTO da proponente, no 
referido certame; 

4.4. Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens ou reclamação 

quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler atentamente o Edital e seus anexos, 
devendo estar em conformidade com as especificações do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA); 

4.5. Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO o Licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta de preços está 
em conformidade com as exigências do instrumento convocatório, bem como a descritiva técnica constante do 

ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA); 

4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o licitante às 

sanções previstas no edital e Lei Federal n.º 14.133; 

4.7. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ “SIM” 

OU “NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES 

DECLARAÇÕES: 
4.7.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apta 

a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

4.7.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação 
do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

4.7.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto 

na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 



 

4.7.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.7.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em 

conformidade com as exigências editalícias; 

4.7.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores; 

4.7.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
4.7.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em lei e neste Edital. 

4.7.7. Declaração de inexistência de Servidor Público ou Agente Político no quadro funcional da Empresa. 
4.7.8. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta implica submissão a 

todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita observância das normas contidas na 

legislação mencionada em seu preâmbulo; 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

5.1. As propostas e os documentos de habilitação exigidos no edital deverão ser enviados exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, devendo as propostas ser enviadas até a data e horário estabelecidos no preâmbulo, 
observando o item 6 deste edital, sendo que a habilitação constante do item 7, deverá ser anexada, em campo próprio, 

em momento oportuno, quando da abertura de prazo ao(s) vencedor(es). 

5.2. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sendo que a falsidade da Declaração sujeitará o 

licitante às sanções legais: 
5.2.1. O cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do 

edital, respondendo o declarante pela veracidade das suas informações, na forma da lei (art. 63, I). 

5.2.2. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (art. 63, IV). 

5.2.3. O cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno 

porte, micro empreendedor individual, produtor rural pessoa física, agricultor familiar ou sociedade cooperativa de 
consumo, se for o caso, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 ao 49 da Lei 

Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, como condição para aplicação do disposto no item 4.7.1 deste edital 

(art. 4º, §1º, I). 

5.2.4. Declaração de observância do limite de R$ 4.800.000,00 na licitação, limitada às microempresas e às 
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos 

com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte (art. 4º, § 2º). 
5.2.5. Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
5.3. Outros eventuais documentos complementares à proposta e à habilitação, que venham a ser solicitados 

pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis. 

 

6. PROPOSTA: 



 

6.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura da 

sessão do pregão, estabelecida no preâmbulo desse edital. 

6.2. Os licitantes deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico, mediante o preenchimento dos 

seguintes campos: 

6.2.1. Valor unitário e total do item; 

6.2.2. Marca; 

6.2.3. Fabricante; 
6.2.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações conforme à especificação do Termo de 

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou 

inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 
6.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada; 

6.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens; 

6.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão 

ou qualquer outro pretexto; 

 

7. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

Para fins de habilitação neste pregão, a licitante deverá enviar os seguintes documentos, observando o procedimento 

disposto no item 5 deste Edital: 

7.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
a) Ato constitutivo: 

I. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede ou; 
II. Ato constitutivo - Estatuto ou Contrato Social - e alterações em vigor, devidamente registradas e arquivadas 

na repartição competente, para as Sociedades Comerciais, e, em se tratando de Sociedades por Ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores, ou; 
III. Inscrição do ato constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de prova da diretoria em 

exercício, ou; 

IV. Decreto de autorização, em se tratando de empresas ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e 

ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
V. Em se tratando de micro empreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Micro empreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br, ou; 
VI. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhado de documento comprobatório de seus administradores, ou; 
b) Caso o representante legal da empresa, não seja sócio-gerente ou diretor, deverá anexar instrumento público 

ou particular de procuração, a fim de comprovar os poderes do outorgante. 

c) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF) ou comprovante de inscrição no 

Cadastro de Pessoas Físicas (CPF). 



 

7.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, emitida pela 

Caixa Econômica Federal em vigor; 

b) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com os mesmos efeitos da CNDT 

conforme lei 12.440, de 07 de julho de 2011, em vigor; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, incluindo os Débitos 
Previdenciários, mediante apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida 

Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, 

em vigor; 
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante 

apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado em vigor; 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, mediante 

apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Município; 
f) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal conforme o 

modelo do Decreto Federal n° 4.358/2002; 

g) Declaração de cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

h) Declaração de que não foi declarada inidônea, de acordo com ANEXO VII. 

7.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em prazo 
não superior a 60 dias da data designada para a apresentação do documento; 

7.4. Declaração de endereço eletrônico (e-mail) e telefones de contato de acordo com ANEXO IV- 

DECLARAÇÃO PARA CONTATO. 
7.4.1. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de 

novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

a) Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

b) Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 

7.4.2. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a 
todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

8. VEDAÇÕES:  
8.1. Não poderão disputar licitação ou participar da execução do contrato, direta ou indiretamente: 

a) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em 

decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
b) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau; 



 

c) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 

concorrendo entre si; 

 

 
d) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
e) Agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 

interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria. 

(art.9º, §1º). 
8.2. O impedimento de que trata a alínea “a” do item 8.1, supra, será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do licitante. 
8.3. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão contratante ou de agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato (art. 48, parágrafo único). 

  

9. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

9.1. No dia e hora indicados no preâmbulo, o pregoeiro abrirá a sessão pública, mediante a utilização de sua 

chave e senha. 
9.2. O licitante poderá participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de sua chave de acesso e 

senha, e deverá acompanhar o andamento do certame e as operações realizadas no sistema eletrônico durante toda a 

sessão pública do pregão, ficando responsável pela perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas 
pelo sistema ou de sua desconexão, conforme item 3.3.2 deste Edital. 

9.3. A comunicação entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerá mediante troca de mensagens em campo próprio 

do sistema eletrônico. 
9.4. Iniciada a sessão, as propostas de preços contendo a descrição do objeto e do valor estarão disponíveis na 

internet. 

 

10. CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPSOTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES:  
10.1. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará fundamentadamente aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 

10.2. Serão desclassificadas as propostas que: 
a) Contiverem vícios insanáveis; 

b) Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

c) Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a contratação; 
d) Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

e) Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável. 

10.3. A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à proposta mais 

bem classificada. 



 

10.4. Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão no edital, 

serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante com o instrumento convocatório. 

10.5. As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e o pregoeiro dará início à fase competitiva, 

oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 
10.6. Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas classificadas. 

10.7. Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com VALORES UNITÁRIOS E 

TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais após a vírgula, considerando as quantidades constantes no ANEXO 
I – TERMO DE REFERÊNCIA. 

10.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do seu autor, observando o horário fixado para duração da etapa competitiva, e 
as seguintes regras: 

10.8.1. O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no registro. 

10.8.2.  O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado pelo 

sistema. 
10.8.3. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado 

primeiro. 

10.8.4.  Serão considerados intermediários os lances iguais ou superiores ao menor já ofertado; 
10.8.5.  Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Administração poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a 

definição das demais colocações. 

10.9. A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos 
licitantes que ela seja demonstrada. 

 

11. MODO DE DISPUTA: 
11.1. Será adotado o modo de disputa aberto, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 

observando as regras constantes no item 9. 

11.2. Na fase de lances, o pregoeiro poderá, em consequência da quantidade de itens do pregão, no início da 
fase de lances de cada lote ou item, estabelecer uma quantidade aproximada entre dois e dez itens, para a disputa 

simultânea; 

11.3. A etapa competitiva, de envio de lances na sessão pública, durará 10 (dez) minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 

11.4. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente 

sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 
11.5. Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada automaticamente. 

11.6. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro poderá assessorado 

pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço, mediante 
justificativa. 

11.7. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de envio de lances 

da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 

realizados. 



 

11.8. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro horas) após a comunicação 

do fato aos participantes, no sítio eletrônico https://pregaobanrisul.com.br/  

11.9. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão pública do Pregão 
Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão; 

 

12. CRITÉRIOS DE DESEMPATE:  

12.1. Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos termos dos arts. 44 e 45 da 

Lei Complementar nº 123/2006, sendo assegurada, como critério do desempate, preferência de contratação para as 
beneficiárias que tiverem apresentado as declarações de que tratam os itens 5.2.3 e 5.2.4 deste Edital; 

12.1.1.  Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar nº 123/2006, aquelas situações em que as 

propostas apresentadas pelas beneficiárias sejam iguais ou superiores em até 5% (cinco por cento) à proposta de menor 

valor. 
12.1.2.  Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder-se-á da seguinte forma: 

a) A beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada via sistema para apresentar, no prazo de 

5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, até então, de menor preço, situação em que será 
declarada vencedora do certame. 

b) Se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de menor 

preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais microempresas, empresas de pequeno porte ou 

cooperativas remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do item 12.1. deste edital, a apresentação de nova 
proposta, no prazo previsto na alínea a deste item. 

12.1.3.  O disposto no item 12.1.2. não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor valor inicial tiver 

sido apresentado por beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006. 
12.1.4.  Se não houver licitante que atenda ao item 12.1 e seus subitens, serão utilizados os seguintes critérios 

de desempate, nesta ordem (conforme art. 60): 

a) Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à 
classificação; 

b) Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual serão ser utilizados registros 

cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações decorrentes de outras contratações; 

d) Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. 
12.2. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos 

bens e serviços produzidos ou prestados por: 

a) Empresas estabelecidas no território do Estado do Rio Grande do Sul; 
b) Empresas brasileiras; 

d) Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

e) Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.  
 

13. NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO: 



 

13.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a realização do desempate, se for o 

caso, o pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta. 

13.2. A resposta à contraproposta e o envio de documentos complementares, necessários ao julgamento da 
aceitabilidade da proposta, inclusive a sua adequação ao último lance ofertado, que sejam solicitados pelo pregoeiro, 

deverão ser encaminhados no prazo fixado no item 5.3 deste Edital. 

13.3. Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação valor de referência da Administração. 

13.4. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital. 

13.5. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo 
fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível; 

13.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

13.7. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do 
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceito pelo Pregoeiro; 

 

14. VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO: 
14.1. Os documentos de habilitação, de que tratam os itens 7.1, 7.2, 7.3 e 7.4 enviados nos termos do item 5.1, 

todos deste edital, serão examinados pelo pregoeiro, que verificará a autenticidade das certidões junto aos sítios 

eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores. 

14.2. As certidões apresentadas na habilitação, que tenham sido expedidas em meio eletrônico, serão tidas 
como originais após terem a autenticidade de seus dados e certificação digital conferido pela Administração, 

dispensando nova apresentação, exceto se vencido o prazo de validade. 

14.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato 

digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação; 

14.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos; 

14.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 
14.6. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 

pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, por constar no próprio 
documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, quando o 

licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado, devendo, desta forma, apresentar o documento comprobatório 

de autorização para a centralização. 
14.7. A beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado a declaração exigida no item 

5.2.3 e 5.2.4 deste Edital e que possua alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal e/ou trabalhista, terá 

sua habilitação condicionada ao envio de nova documentação, que comprove a sua regularidade, em 5 (cinco) dias 



 

úteis, prazo que poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da Administração, desde que seja 

requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 

14.8. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às exigências para 

habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao edital. 

A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de até 02 (duas) 

horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
a) Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, 

devendo ser assinada pelo licitante ou seu representante legal; 

b) Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento; 
c) A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução 

do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso; 

d) Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como, validade da proposta, marca, modelo, 

tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada; 
e) Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 

global em algarismos e por extenso (art. 12º, II da Lei nº 14.133/2021); 

f) Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de 
divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos; 

g) A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas 

de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação; 

h) A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 
corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante; 

14.9. As Certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data de emissão não 

superior a 90 (noventa) dias consecutivos de antecedência da data de abertura da sessão deste Pregão; 
14.10. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no Edital, o licitante será declarado vencedor, 

oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso. 

 

15. RECURSO: 

15.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, se for ocaso, será concedido o prazo de no mínimo 15 (quinze) minutos, 

para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) 
decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema; 

15.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação 

da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. Nesse momento o Pregoeiro não 
adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso; 

15.3. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse 

direito; 
15.4. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar as 

razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 

contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do 

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses; 



 

15.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se não 

reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade 

superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

15.6. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento. 
15.7. O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até que sobrevenha decisão 

final da autoridade competente (art. 168). 

 

16. ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO: 

16.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo 

licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 
a) Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

b) Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

c) Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente 

ilegalidade insanável; 
d) Adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

 

17. DO REGISTRO DE PREÇOS : 
Para efeitos do Registro de Preços, são adotadas as seguintes definições: 

17.1. Sistema de Registro de Preços – SRP – conjunto de procedimentos para registro formal de preços 

relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras; 

17.2. Ata de Registro de Preços – Documento vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso 
para futura contratação, onde se registram os quantitativos, preços, detentores da ata, órgãos participantes e condições 

a serem praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas; 

17.3. Órgão Gerenciador – Órgão ou Entidade da Administração Pública Municipal responsável pela condução 
do conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele 

decorrente; 

17.4. Órgão Participante – Órgão ou Entidade da Administração Pública, que participou da etapa preparatória 
do procedimento licitatório precedente ao Registro de Preços; 

17.5. Detentor da Ata – Licitante(s) vencedor(es) do certame na modalidade Concorrência ou Pregão, com 

preços registrados para futuros fornecimentos ou prestação de serviços. 

17.6. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preço, será pelo período de 01 (um) ano e poderá ser 
prorrogado por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso (Art. 84, Lei 14.133/2021). 

17.7. O preço registrado e a indicação dos respectivos Detentores da Ata serão divulgados em órgão oficial da 

Administração e ficarão disponibilizados durante a vigência da Ata de Registro de Preços; 
17.8. Quando das contratações decorrentes de registro de preços deverá ser respeitada a ordem de classificação 

das empresas constantes da Ata; 

17.9. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão 
advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao Detentor da 

Ata a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

17.10. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 

mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações 



 

junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei 

14133/2021; 

17.11. Homologado o resultado da licitação, o Órgão Gerenciador, respeitada a ordem de classificação e a 

quantidade de Detentores a terem preços registrados, convocará os representantes para assinatura da Ata de Registro de 
Preços que, após cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas; 

17.12. A contratação com os Detentores da Ata será formalizada por intermédio de instrumento contratual ou 
emissão de nota de EMPENHO de despesa, observado o disposto no art. 95 da Lei nº 14.133/2021; 

17.13. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no artigo 124 

da Lei 14.133/2021; 
17.14. O Preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 

mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata 

promover as necessárias negociações junto aos Detentores a Ata; 

17.15. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, torna-se superior o preço 

praticado no mercado, o Órgão Gerenciador deverá: 

a) Convocar o Detentor da Ata visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado no 

mercado; 
b) Frustrada a negociação, o Detentor da Ata será liberado do compromisso assumido; 

c) Convocar os demais licitantes que tiveram preços registrados, visando igual oportunidade de negociação; 

17.16. Quando o preço de mercado se tornar superior aos registrados, o Detentor da Ata, mediante 

requerimento comprovado, não puder cumprir o compromisso, a Administração poderá: 
a) Liberar o Detentor da Ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmada a veracidade 

dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 

b) Convocar os demais Detentores da Ata visando igual oportunidade de negociação; 
c) Não havendo êxito nas negociações, a Administração deverá proceder a revogação da Ata de Registro de 

Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

17.17. O Detentor da Ata terá seu registro cancelado quando: 
a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) Não retirar a respectiva nota de empenho, instrumento equivalente ou assinar o contrato, no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; e 

d) Tiver presentes razões de interesse público; 

e) O Cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurando o contraditório e a ampla defesa, será 
formalizado por despacho da autoridade competente da Administração. 

17.18. O Detentor da Ata poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preços na ocorrência de fato 

superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual decorrentes de caso fortuito ou de força maior, 
devidamente comprovado; 

 

 

 



 

18. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

18.1. O pagamento será realizado no prazo mínimo de 25 (vinte e cinco) dias após a entrega, e do recebimento 

da nota fiscal aprovada pelo servidor responsável pela fiscalização do contrato e por gestor da pasta.  

18.2. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo índice do IGPM do 
período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará a contratada com juros de 0,5% ao mês, 

pro rata. 

18.3. Serão processadas as retenções tributárias e previdenciárias nos termos da legislação que regula a matéria. 
18.4. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do 

número do processo e o número do pregão, a fim de acelerar o trâmite de recebimento do material e posterior liberação 

do documento fiscal para pagamento. 
18.5. O preço será fixado e irreajustável, salvo as condições previstas na Lei Federal 14.133/2021, e suas 

alterações. 

18.6. Poderá haver reequilíbrio, sendo este solicitado pela empresa e aceito pela administração municipal, 

devendo a empresa solicitante apresentar elementos que comprove o aumento dos insumos. Os contratos oriundos do 
Registro de Preços poderão ter seus preços reajustados pelo IPCA ou pelo índice que lhe vier a substituir após 12 

(doze) meses a contar da data de apresentação da proposta, com data-base vinculada à data do orçamento estimado. 

18.7. As despesas com a presente licitação correrão a conta da Dotação Orçamentária consignadas na proposta 
orçamentária do exercício, sendo informada no momento da contratação. A dotação orçamentária também poderá ser 

informada por ocasião da emissão da Nota de Empenho. 

 

19. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
19.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Dar causa à inexecução total do contrato; 

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

licitação ou a execução do contrato; 

i) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

l) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

m) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
19.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item deste edital as seguintes 

sanções: 

a) Advertência; 



 

b) Multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor do objeto 

licitado ou contratado; 

c) Impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão licitante, 

pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de 

todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

19.3. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 19.2. do presente Edital poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item. 

19.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e 

promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções, conforme previsto no item 
19.2 do presente Edital. 

19.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 

devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada 

ou será cobrada judicialmente. 
19.6. A aplicação das sanções previstas no item 19.2. deste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

19.7. Na aplicação da sanção prevista no item 19.2, alínea “b”, do presente edital, será facultada a defesa do 
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

19.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 19.2 do presente Edital o licitante ou o 

contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa 

escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
19.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas 

indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data da intimação. 
19.10. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 

desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

19.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, 

nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 

com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou 

controle, de fato ou de direito, como sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

19.12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, exigidos, cumulativamente: 
a) Reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

b) Pagamento da multa; 

c) Transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar e 
contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; 

d) Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

e) Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos 

neste artigo. 



 

19.13. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 19.1 do presente Edital exigirá, como 

condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo 

responsável. 

 

20. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES: 

20.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório e os pedidos de impugnações poderão 

ser enviados ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: https://pregaobanrisul.com.br/ 

20.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações serão divulgadas no seguinte sítio 

eletrônico https://pregaobanrisul.com.br/; 
 

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

21.1. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da Administração, dentro do limite permitido 
pelo artigo 125 da Lei nº 14.133/2021, sobre o valor inicial atualizado do contratado. 

21.2. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 

superveniente e aceito pelo pregoeiro. 
21.3. A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório do objeto da presente 

licitação, por meio de agente designado para tal função, conforme o disposto na Lei nº 14.133/2021. 

21.4. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 

processo, prevalecerá as deste Edital. 
21.5. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico, do pregão eletrônico 

https://pregaobanrisul.com.br/ e no site do município https://www.lavrasdosul.rs.gov.br e também poderão ser lidos ou 

obtidas cópias no setor de Licitações, situado na Rua Cel. Meza, n.º 373 – Centro – CEP: 97.390-000  – LAVRAS DO 
SUL–RS, nos dias úteis, no horário das 08:00 às 14:00 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo 

administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados; 

21.6. Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido; 
21.7. Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, o Pregoeiro poderá, a seu 

critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais especializados; 

21.8. A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos termos e condições 

inseridas neste edital, bem como das demais normas legais que disciplinam a matéria; 
21.9. A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo o Município de LAVRAS 

DO SUL revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente comprovado, 

ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado no 
sistema para conhecimento dos licitantes; 

21.10. Toda a documentação apresentada neste edital e seus anexos são complementares entre si, de modo 

que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será considerado especificado e válido; 
21.11. Fica eleito o Foro da Comarca de Lavras do Sul para dirimir quaisquer litígios oriundos da licitação e 

do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja. 

21.12. Integra este Edital, para todos os fins e efeitos, o(s) seguinte(s) anexo(s): 

21.13.1. ANEXO I - Termo de Referência; 



 

21.13.3. ANEXO II - Minuta da Ata de Registro de Preços. 

21.13.4. ANEXO III - Minuta de contrato. 

21.13.4. ANEXO IV - Declaração de Contato 

21.13.5. ANEXO V – Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social. 

21.13.6. ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 

7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
21.13.7. ANEXO VII - Declaração de que não foi declarada inidônea. 

 

 
 

                

Lavras do Sul, 15 de janeiro de 2026. 

 
 

 

Renan Leal Delabary 
Prefeito de Lavras do Sul 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

ANEXO I – TERMO DE REFEREÊNCIA 

 

Prefeitura Municipal de Lavras do Sul 

Estado do Rio Grande do Sul 

Secretaria Municipal de Educação 

 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (ART. 6º, XXIII, “A” E “I” DA LEI N. 14.133/2021). 

 

1.1 Pregão Eletrônico para possíveis e eventuais aquisições de gêneros alimentícios para a PM de Lavras do Sul e a FMHHTC. 

ITEM OBJETO UNIDADE QTD VALOR UNIT. REF 

1 LENTILHA, PACOTES DE 500G, DE BOA QUALIDADE, TIPO I, 
EM EMBALAGEM PLÁSTICA, TRANSPARENTE, RESISTENTE, 
COM SOLDA REFORÇADA E INTEGRA,SEM A PRESENÇA DE 
GRÃOS MOFADOS, CARUNCHADOSETORRADOS,COMDATA 
DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE 
DENOMÍNIMO6MESES. 

Pacotes 

1.085 8,99 

2 MASSA TIPO PENNE, MASSA COM OVOS 500 G, TIPO PENNE, 
EMBALAGENS PLÁSTICAS TRANSPARENTES, SOLDA INTEGRA 
E RESISTENTE, CONTENDO: GLÚTEN NATURAL DE TRIGO E 
BETACAROTENO,DATADEFABRICAÇÃOE PRAZO DE 
VALIDADE DE NO MÍNIMO 6 MESES, E AO EXAME VISUAL 
DEVERÁ APRESENTAR-SE ÍNTEGRA, SEM ESTAR PERFURADA 
E SEM A PRESENÇA DE CARUNCHOS E VISUALMENTE SEM 
QUEBRADOS,EMEMBALAGENSDE500G. REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA. 

Pacotes 

1.695 

8,18 

3 MASSA TIPO PARAFUSO, MASSA COM OVOS 500 G, TIPO 
PARAFUSO, EMBALAGENS 
PLÁSTICASTRANSPARENTES,SOLDAINTEGRA 
ERESISTENTE,CONTENDO:GLÚTENNATURAL DE TRIGO E 
BETACAROTENO, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE DE NO MÍNIMO 6 MESES, E AO EXAME VISUAL 
DEVERÁ APRESENTAR-SE ÍNTEGRA, SEM ESTAR PERFURADA 

Pacotes 

1.695 3,77 



 

E SEM A PRESENÇA DE CARUNCHOS E VISUALMENTE SEM 
QUEBRADOS, EM EMBALAGENS DE 500G. 
REGISTRONOMINISTÉRIODAAGRICULTURA. 

4 BOLACHA ÁGUA E SAL 400 G, 
APRESENTANDOOSINGREDIENTES:FARINHA 
DETRIGOESPECIALENRIQUECIDAC/FERROE ÁCIDO FÓLICO, 
GORDURA VEGETAL, SAL, AÇÚCAR INVERTIDO, AÇÚCAR, 
FERMENTO, BICARBONATO DE SÓDIO, ESTABILIZANTE 
LECITINA DE SOJA, AROMATIZANTE DE BOA QUALIDADE, 
EMBALAGEM PLÁSTICA, TRANSPARENTE, SOLDA ÍNTEGRA 
REFORÇADA, COM DUPLA PROTEÇÃO, EM PACOTES DE NO 
MÍNIMO 350G, CONSTAR 
DATADEFABRICAÇÃOEPRAZODEVALIDADE DE NO MÍNIMO 
06 MESES, COM REGISTRO 
NOMINISTÉRIODAAGRICULTURA. 

Pacotes 

2.655 5,01 

5 BOLACHA DOCE,BISCOITO DOCE “TIPO MARIA” 400 G, 
APRESENTANDO OS SEGUINTES INGREDIENTES: FARINHA 
DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, 
AÇÚCAR, GORDURA VEGETAL, AÇÚCAR INVERTIDO, AMIDO, 
SORO DE LEITE EM PÓ, SAL, EMULSIFICANTE, FERMENTOS, 
BICARBONATO DE AMÔNIO, BICARBONATO DE SÓDIO, 
PIROFOSFATO ÁCIDO DE SÓDIO, 
MELHORADOR,PROTEASEEMETABISSULFITO DE SÓDIO E 
AROMATIZANTES, DE BOA QUALIDADE, EMBALAGEM 
PLÁSTICA, TRANSPARENTE, SOLDA ÍNTEGRA REFORÇADA, 
COM DUPLA PROTEÇÃO, EM PACOTES DE NO MÍNIMO 
400G, DEVE CONSTAR DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE DE NO MÍNIMO 06 MESES, COM 
REGISTRONOMINISTÉRIODAAGRICULTURA. 

Pacotes 

2.655 4,51 

6 FEIJÃO TIPO 1, DE BOA QUALIDADE EM 
EMBALAGEMPLÁSTICADE1KGCOMDATADE VALIDADE E 
FABRICAÇÃO SEM APRESENTAR BOLOR OU CARUNCHOS, 
SEM PEDRAS OU ALGOQUECOMPROMETAASUAQUALIDADE, 
COM REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA. 

Pacotes 

1.945 7,4 

7 SUCO DE UVA INTEGRAL, SUCO 
CONCENTRADO,SEMADIÇÃODEAÇÚCAROU 
CONSERVANTES/ CORANTES, EM EMBALAGENS DE VIDRO 
COM CAPACIDADE 

Garrafas 

3.637 15,07 



 

DE1,5L. 

8 SUCO DE PESSEGO INTEGRAL, SUCO 
CONCENTRADO,SEMADIÇÃODEAÇÚCAROU 
CONSERVANTES/ CORANTES, EM EMBALAGENS DE VIDRO 
COM CAPACIDADE 
DE1,5L. 

Garrafas 

3.631 9,23 

9 SUCO DE LARANJA INTEGRAL, SUCO 
CONCENTRADO,SEMADIÇÃODEAÇÚCAROU 
CONSERVANTES/ CORANTES, EM EMBALAGENS DE VIDRO 
COM CAPACIDADE 
DE1,5L. 

Garrafas 

3.637 14,94 

10 SUCO DE MORANGO INTEGRAL, SUCO 
CONCENTRADO,SEMADIÇÃODEAÇÚCAROU 
CONSERVANTES/ CORANTES, EM EMBALAGENS DE VIDRO 
COM CAPACIDADE 
DE1,5L. 

Garrafas 

3.625 R$ 23,40  

11 MARGARINA,DEBOAQUALIDADE,SEMSAL, RÓTULO COM 
OS INGREDIENTES, VALOR NUTRICIONAL, PESO, VALIDADE 
DO PRODUTO, EMBALAGEM DE 500G, PLÁSTICA 
COMREGISTRONOSIF. 

Unidades 

2.325 R$ 6,67  

12 REQUEIJÃO LIGHT, EMBALAGEM 500G, PRODUTO OBTIDO A 
PARTIR DE DERIVADOS LÁCTEOS (LEITE, CREME DE LEITE, 
MANTEIGA, COALHADA, ETC.) DEVIDAMENTE 
PASTEURIZADOS. TEXTURA CREMOSA, HOMOGÊNEA E 
ESTÁVEL. SABOR E ODOR CARACTERÍSTICOS, SEM PRESENÇA 
DE GRUMOS, MOFO, RANCIDEZ OU QUALQUER ALTERAÇÃO 
FÍSICO-QUÍMICA. TEOR DE GORDURA REDUZIDO CONFORME 
LEGISLAÇÃO VIGENTE PARA A CATEGORIA “LIGHT” (MÍNIMO 
DE 25% A MENOS DE GORDURA EM RELAÇÃO AO 
TRADICIONAL). 

Unidades 

2.395 R$ 10,26  

13 ERVILHA,-ERVILHACONGELADACOMGRÃOS GRAÚDOS, EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA DE 300G, COM SOLDA ÍNTEGRA, 
DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE DE NO 
MÍNIMO 06 MESES, COM REGISTRO NO 
MINISTÉRIODAAGRICULTURA. 

Unidades 

2.475 R$ 19,42  

14 SOBRECOXA DE FRANGO CONGELADA, 1 KG, INTERFOLHADA, KG 4.455 R$ 11,29  



 

COM MENOS DE 6% DE GELO/ÁGUA E SEM EXCESSO DE PELE 
OU GORDURA,COMREGISTRONOSIF,EDATADE 
VALIDADEE FABRICAÇÃO.  

15 BOLACHADOCE,BISCOITODOCE“MAISENA” APRESENTANDO 
OS SEGUINTES INGREDIENTES: FARINHA DE TRIGO 
ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, AÇÚCAR, 
GORDURA VEGETAL, AÇÚCAR INVERTIDO, AMIDO, SORO DE 
LEITE EM PÓ, SAL, EMULSIFICANTE, FERMENTOS, 
BICARBONATO DE AMÔNIO, BICARBONATO DE SÓDIO, 
PIROFOSFATO ÁCIDO DE SÓDIO, MELHORADOR, PROTEASE E 
METABISSULFITO DE SÓDIO E AROMATIZANTES, DE BOA 
QUALIDADE, EMBALAGEM PLÁSTICA, TRANSPARENTE, SOLDA 
ÍNTEGRA REFORÇADA, COM DUPLA PROTEÇÃO, EM PACOTES 
DE NO MÍNIMO 400G,DEVECONSTARDATADE FABRICAÇÃO E 
PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 06 
MESES,COMREGISTRONOMINISTÉRIODA 
AGRICULTURA. 

Pacotes 

2.535 R$ 5,79  

16 MASSA TIPO ESPAGUETE, DE BOA QUALIDADE, 
EMBALAGENS PLÁSTICAS TRANSPARENTES, SOLDA ÍNTEGRA 
E RESISTENTE, CONTENDO GLÚTEN NATURALDE TRIGO, 
SÊMOLA DE TRIGO, ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO 
FÓLICO, OVO E CORANTES, DATA DE FABRICAÇÃO E 
PRAZODE VALIDADE DE NO MÍNIMO 06MESES, E AO EXAME 
VISUAL DEVERÁ APRESENTAR - SE ÍNTEGRA, SEM ESTAR 
PERFURADA E SEM A PRESENÇA DE CARUNCHOS E 
VISUALMENTE SEMQUEBRADOS,EMEMBALAGENSDE500G. 
REGISTRONOMINISTÉRIODAAGRICULTURA. 

Pacotes 

2.375 R$ 3,74  

17 SAL REFINADO, IODADO, EMBALAGEM PLÁSTICA 
TRANSPARENTE DE 1KG, SOLDA REFORÇADA E ÍNTEGRA, 
CONTENDO REGISTRONOMINISTÉRIODAAGRICULTURA, 
DATADEFABRICAÇÃOEPRAZODE VALIDADE 
DENOMÍNIMO06MESES. 

Pacotes 

827 R$ 2,44  

18 FARINHA DE TRIGO ESPECIAL TIPO 1, EMBALAGENS DE 
PAPEL RESISTENTE, EMBALADAS INDIVIDUALMENTE EM 5 
KG, DEVEAPRESENTARREGISTRONOMINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE DE NO MÍNIMO 06 
MESES. 

Pacotes 

1955 R$ 14,32  



 

19 FARINHA DE TRIGO INTEGRAL 
FARINHA DE TRIGO INTEGRAL DE BOA QUALIDADE EM 
EMBALAGEM DE PAPEL INTEGRA DE 1KG COM REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. 

KG 

755 R$ 4,73  

20 GOIABADA – GOIABADA, EMBALAGENS DE 500GRAMAS, 
RÓTULO DENTRO DO PRAZO DE VALIDADE NO MÍNIMO 06 
MESES. 

UN 

1.005 R$ 7,15  

21 LEITE INTEGRAL, PASTEURIZADO (UHT), EM EMBALAGENS 
CARTONADAS LONGA VIDA (CAIXINHAS) DE UM LITRO, COM 
DATA DE FABRICAÇÃOEPRAZODEVALIDADEPORNO MÍNIMO 4 
MESES, COM SELO DE REGISTRO 
NOSIF/MINISTÉRIODAAGRICULTURA. 

Unidades 

43.111 R$ 5,93  

22 LEITE EM PÓ INTEGRAL DE BOA QUALIDADE EM EMBALAGEM 
RESISTENTE INTEGRA DE 400G. 

LATAS  
1135 R$ 17,73  

23 QUEIJO TIPO LANCHE 1 KG - DE BOA QUALIDADE, FATIADO, 
“FRESCO”, EM EMBALAGEM PLÁSTICA, NÃO 
INTERFOLHADOSCOMPLÁSTICO,COMOS INGREDIENTES: 
LEITE, PASTEURIZADO, ESTABILIZANTE, SAL, COAGULANTE, 
FERMENTOLÁCTEO,CONSERVADOR,COM 
REGISTRONOSIFOUSIMOUCISPOA. 

KG 

1945 R$ 44,31  

24 MACARRÃO DE LETRINHA, COM OVOS, 
EMBALAGENSPLÁSTICASTRANSPARENTES, 
SOLDAINTEGRAERESISTENTE,CONTENDO: GLÚTEN 
NATURAL DE TRIGO E BETACAROTENO, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 6 
MESES, E AO EXAME VISUAL DEVERÁ APRESENTAR-SE 
ÍNTEGRA, SEM ESTAR PERFURADA E SEM A PRESENÇA DE 
CARUNCHOS E VISUALMENTE SEM QUEBRADOS, EM 
EMBALAGENS DE 500G. 
REGISTRONOMINISTÉRIODAAGRICULTURA. 

Pacote 

725 R$ 5,49  

25 FARINHA DE MILHO TIPO FUBÁ,DE BOA QUALIDADE, SEM 
TEMPERO OU CONSERVANTEQUÍMICO,COM INGREDIENTES 
APENAS: MILHO, SAL, ÁCIDO FÓLICO E FERRO, EM 
EMBALAGENS COM 
1KG,ISENTADEBOLOREUMIDADE,COMDATA 
DEFABRICAÇÃOEPRAZODEVALIDADEDENO MÍNIMO 06 
MESES; COM REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, 

Unidade 

970 R$ 3,48  



 

ISENTA DE 
BOLORE UMIDADE. 

26 CARNE SUÍNA CONGELADA SEM OSSO, SOBRE PALETA, DE 
BOA QUALIDADE, EM EMBALAGEM A VÁCUO, COM DATA 
DE FABRICAÇÃOEVALIDADEEREGISTRONO 
MINISTÉRIODAAGRICULTURAE SIF. 

KG 

1.205 R$ 20,36  

27 CARNE BOVINA, SOBRE PALETA, DE SEGUNDA 
DESOSSADA COMNOMÁXIMO20%DEGORDURA,SEM 
EXCESSODESANGUE,DEBOAQUALIDADE, FRESCA, COM 
REGISTRO DE INSPEÇÃO 
SANITÁRIAFEDERAL(SIF),CISPOA,OU SIM. 

KG 

2.785 R$ 39,14  

28 CARNE OVINA FRESCA, SOBRE PALETA, PRODUTO DE ORIGEM 
ANIMAL COM SELO DE INSPEÇÃO OFICIAL (SIF/SIM/SISBI), 
EMBALADA EM SACO PLÁSTICO  OU EMABLAGEM A VÁCUO 
APROPRIADA PARA ALIMENTOS, RÓTULO DEVE CONTER 
DENOMINAÇÃO DO CORTE, PESO LÍQUIDO, LOTE, DATA DE 
ABATE, VALIDADE, CNPJ DO FRIGORÍFICO E SELO DE INSPEÇÃO 

KG 

2595 R$ 37,75  

29 CARNE SUINA FRESCA, SOBRE PALETA,PRODUTO DE ORIGEM 
ANIMAL COM SELO DE INSPEÇÃO OFICIAL (SIF/SIM/SISBI), 
EMBALADA EM SACO PLÁSTICO  OU EMABLAGEM A VÁCUO 
APROPRIADA PARA ALIMENTOS, RÓTULO DEVE CONTER 
DENOMINAÇÃO DO CORTE, PESO LÍQUIDO, LOTE, DATA DE 
ABATE, VALIDADE, CNPJ DO FRIGORÍFICO E SELO DE INSPEÇÃO 

KG 

3575 R$ 24,96  

30 VINAGRE,DEBOAQUALIDADE,DEMAÇÃ,EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA RESISTENTE, CONTENDO 750 ML. COM DATA DE 
FABRICAÇÃOEVALIDADE. 

Garrafa 

805 R$ 3,87  

31 FARINHA DE MANDIOCA, SIMPLES SEM A 
PRESENÇADETEMPEROSOUCONSERVANTES QUÍMICOS DE 
BOA QUALIDADE ISENTOS DE BOLOR, INSETOS OU 
QUALQUER SUJIDADES, EM EMBALAGEM DE 1 KG 
PLÁSTICAS COM DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE 
APRESENTANDOOREGISTRONOMINISTÉRIO 
DA AGRICULTURA. 

Pacote 

532 R$ 5,86  

32 AÇÚCAR MASCAVO, NATURAL DE BOA 
QUALIDADEEMEMBALAGEMDE1KGCOM DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE E 

Pacote 

581 R$ 13,92  



 

REGISTRONOMINISTÉRIODAAGRICULTURA. 

33 ABACAXI,DEBOAQUALIDADE,FRESCODE TAMANHO MÉDIO, 
EM MÉDIO AMADURECIMENTO INTEGRO SEM RACHADURAS 
OU INSETOS QUE 
COMPROMETA. 

KG 

2230 R$ 8,58  

34 MELÃO,DEBOAQUALIDADE“GAÚCHO”,DE TAMANHO MÉDIO 
EM MÉDIO AMADURECIMENTO SEM PRESENÇA DE PARTES 
POBRES OU ALGO QUE 
COMPROMETAAQUALIDADE. 

KG 

1261 R$ 8,11  

35 MORANGO, DE BOA QUALIDADE, FRESCOS E EM MÉDIO 
AMADURECIMENTO, DE 
TAMANHOMÉDIOSEMBOLOROUSUJIDADES QUE 
COMPROMETA A SUA QUALIDADE, ENTREGUE EM 
BANDEJAS DE ISOPOR 
PROTEGIDACOMFILME PLÁSTICO. 

BANDEJA 

3345 R$ 22,23  

36 PIMENTÃO VERDE, DE TAMANHO MÉDIO E MÉDIO 
AMADURECIMENTO, LIMPOS E FRESCOS SEM PARTES 
MOLES OU QUE 
APRESENTAMSUJIDADESQUECOMPROMETA 
ASUA QUALIDADE. 

KG 

1168 R$ 7,79  

37 PIMENTÃO AMARELO, FRUTOS INTEIROS, FIRMES, LIMPOS, 
ISENTOS DE DANOS MECÂNICOS, PODRIDÕES, PRAGAS, 
SUJIDADES OU RESÍDUOS DE AGROTÓXICOS. COLORAÇÃO 
UNIFORME, SEM MANCHAS ESCURAS OU MURCHAMENTO. 

KG 

1165 R$ 17,23  

38 PIMENTÃO VERMELHO, FRUTOS INTEIROS, FIRMES, LIMPOS, 
ISENTOS DE DANOS MECÂNICOS, PODRIDÕES, PRAGAS, 
SUJIDADES OU RESÍDUOS DE AGROTÓXICOS. COLORAÇÃO 
UNIFORME, SEM MANCHAS ESCURAS OU MURCHAMENTO. 

KG 

1165 R$ 17,54  

39 BETERRABA, SEM FOLHAS DE TAMANHO MÉDIO, TENRAS E 
SEM MACHUCADOS OU 
ALGOQUECOMPROMETAASUAQUALIDADE, 
ENTREGUESEMEMBALAGEMDEPLÁSTICO. 

KG 

1725 R$ 5,67  

40 COUVE-FLOR,COMFLORESTENRASEBEM FORMADAS, SEM 
PARTES PRETAS OU FERRUGENS, ISENTA DE INSETOS OU 
ALGO 

KG 

2185 R$ 45,55  



 

QUECOMPROMETASUAQUALIDADE. 

41 LARANJA DO CÉU,FRESCAS PRÓPRIA PARA BEBES, DE 
TAMANHO MÉDIO DE MÉDIO AMADURECIMENTO SEM 
FERRUGEM OU 
ALGOQUECOMPROMETAASUA QUALIDADE. 

KG 

2755 R$ 7,49  

42 MAMÃO TIPO “FORMOSA”,INTEIRO,TENROS SEM 
MACHUCADOS, OU BATIDOS, DE MÉDIO AMADURECIMENTO, 
BEM ACONDICIONADOS 
OUEMEMBALAGEMPRÓPRIAS. 

KG 

3385 R$ 8,47  

43 TOMATE DE TAMANHO MÉDIO,FRESCOS DE APARÊNCIA, SEM 
MACHUCADOS, 
GRAUMÉDIODE AMADURECIMENTO. 

KG 

4545 R$ 6,16  

44 TEMPERO VERDE, TENROS E FRESCOS ENTREGUE EM 
MOLHOS CONTENDO SALSINHA, CEBOLINHA, DEVE 
ESTAREM TENROSISENTOSDEINSETOSOUQUALQUER 
COISAQUECOMPROMETAAQUALIDADEDO 
PRODUTO. 

Molhos 

1305 R$ 29,33  

45 MAÇÃ TIPO ARGENTINA, MADURAS DE BOA QUALIDADE, 
MACIA PRÓPRIAS PARA BEBES, 
SEMINSETOSOUALGOQUECOMPROMETAA SUA QUALIDADE, 
EMBALADAS EM SACOS 
PRÓPRIOS. 

KG 

1915 R$ 11,39  

46 LIMÃO TIPO TAITI, DE BOA QUALIDADE, SEM 
INSETOSOUALGOQUECOMPROMETAASUA QUALIDADE EM 
EMBALAGEM PRÓPRIA COM 
VALIDADEDENOMÍNIMOUMASEMANA. 

KG 

495 R$ 5,63  

47 AMEIXA PRETA, FRUTOS FIRMES, MADUROS, ÍNTEGROS, DE 
COR CARACTERÍSTICA, SEM RACHADURAS, AMASSADOS OU 
FUNGOS. 

KG 

1205 R$ 25,65  

48 BATATA DOCE, RAÍZES FIRMES, LIMPAS, SEM RACHADURAS, 
BROTOS, CORTES OU SINAIS DE PODRIDÃO. 

KG 
1675 R$ 5,17  

49 REPOLHO, CABEÇAS INTEIRAS, COMPACTAS, SEM FOLHAS 
AMARELADAS, BROTADAS, MURCHAS OU COM SINAIS DE 
INSETOS. SEM CORTES OU MACHUCADURAS. 

KG 

1695 R$ 3,73  



 

50   PESSÊGO, FRUTOS FIRMES, ÍNTEGROS, SEM RACHADURAS, 
AMASSADOS OU SINAIS DE FUNGOS. MATURAÇÃO 
UNIFORME. 

KG 

2255 R$ 8,91  

51 MILHO VERDE, ESPIGAS FRESCAS, GRÃOS BEM FORMADOS, 
SEM MANCHAS, FUNGOS OU INDÍCIOS DE INSETOS. PALHA 
VERDE E ÚMIDA. 

KG 

1225 R$ 5,82  

52 CHUCHU, FRUTOS DE TAMANHO MÉDIO, FIRMES, SEM 
BROTOS, CORTES, MURCHAMENTO OU MANCHAS. 

KG 
695 R$ 11,90  

53 ABOBORA CABOTIÁ, FRUTOS INTEIROS, FIRMES, DE CASCA 
ÍNTEGRA, SEM RACHADURAS OU SINAIS DE DETERIORAÇÃO. 
POLPA CONSISTENTE. 

KG 

1225 R$ 4,26  

54 MANGA, FRUTOS ÍNTEGROS, MADUROS, SEM MANCHAS 
PRETAS, CORTES OU SINAIS DE DETERIORAÇÃO. 

KG 
2275 R$ 8,28  

55 CAQUI, FRUTOS MADUROS, FIRMES, SEM RACHADURAS, 
FERMENTAÇÃO OU SINAIS DE DETERIORAÇÃO. 

KG 
1155 R$ 9,46  

56 KIWI, FRUTOS FIRMES, COM CASCA ÍNTEGRA, SEM 
RACHADURAS OU SINAIS DE PODRIDÃO. 

KG 
2235 R$ 20,64  

57 COUVE MANTEIGA, MAÇOS UNIFORMES, FOLHAS VERDES, 
FIRMES, SEM MANCHAS AMARELADAS OU ESCURAS, ISENTAS 
DE PRAGAS E SEM EXCESSO DE UMIDADE. 

KG 

1225 R$ 24,31  

58 MOSTARDA, MAÇOS ÍNTEGROS, FOLHAS FRESCAS, VERDES, 
SEM AMARELAMENTO, MURCHAMENTO OU SINAIS DE 
DETERIORAÇÃO. 

KG 

1135 R$ 11,33  

59 RABANETE, RAÍZES FIRMES, DE TAMANHO UNIFORME, 
SUPERFÍCIE LISA, SEM RACHADURAS OU MANCHAS. FOLHAS 
(QUANDO PRESENTES) VERDES E FRESCAS. 

KG 

1135 R$ 6,63  

60 QUEIJO RALADO, EMBALAGENSCONTENDO 40 GRAMAS, 
PRODUTO DE LATICÍNIO DEVIDAMENTE INSPECIONADO POR 
ÓRGÃO OFICIAL (SIF/SISBI), EMBALADO EM MATERIAL 
ÍNTEGRO, FECHADO, COM RÓTULO ORIGINAL CONTENDO 
DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE, LISTA DE INGREDIENTES, 
LOTE, CNPJ DO FABRICANTE. DEVE ESTAR DENTRO DO PRAZO 
DE VALIDADE, ARMAZENADO SOB REFRIGERAÇÃO 

UN 

775 R$ 7,18  



 

ADEQUADA. 

61 ADOBO, EMBALAGEM 50G,DEVEM SER PRODUTOS 
INDUSTRIALIZADOS, EMBALADOS EM SACOS PLÁSTICOS, 
FRASCOS OU POTES LACRADOS E ROTULADOS.ISENTOS DE 
SUJIDADES, PARASITAS, CORPOS ESTRANHOS E UMIDADE 
EXCESSIVA. EMBALAGEM DEVE CONTER: DENOMINAÇÃO DO 
PRODUTO, PESO LÍQUIDO, FABRICANTE, CNPJ, LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE, INSTRUÇÕES DE 
ARMAZENAMENTO. 

UN 

1135 R$ 3,28  

62 ORÉGANO, DEVEM SER PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS, 
EMBALADOS EM SACOS PLÁSTICOS, FRASCOS OU POTES 
LACRADOS E ROTULADOS.ISENTOS DE SUJIDADES, PARASITAS, 
CORPOS ESTRANHOS E UMIDADE EXCESSIVA. EMBALAGEM 
DEVE CONTER: DENOMINAÇÃO DO PRODUTO, PESO LÍQUIDO, 
FABRICANTE, CNPJ, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE, 
INSTRUÇÕES DE ARMAZENAMENTO. 

UN 

1159 R$ 6,11  

63 PÁPRICA DOCE, EMBALAGEM 15G,  DEVEM SER PRODUTOS 
INDUSTRIALIZADOS, EMBALADOS EM SACOS PLÁSTICOS, 
FRASCOS OU POTES LACRADOS E ROTULADOS.ISENTOS DE 
SUJIDADES, PARASITAS, CORPOS ESTRANHOS E UMIDADE 
EXCESSIVA. EMBALAGEM DEVE CONTER: DENOMINAÇÃO DO 
PRODUTO, PESO LÍQUIDO, FABRICANTE, CNPJ, LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE, INSTRUÇÕES DE 
ARMAZENAMENTO. 

UN 

1145 R$ 5,56  

64 AÇAFRÃO, DEVEM SER PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS, 
EMBALADOS EM SACOS PLÁSTICOS, FRASCOS OU POTES 
LACRADOS E ROTULADOS.ISENTOS DE SUJIDADES, PARASITAS, 
CORPOS ESTRANHOS E UMIDADE EXCESSIVA. EMBALAGEM 
DEVE CONTER: DENOMINAÇÃO DO PRODUTO, PESO LÍQUIDO, 
FABRICANTE, CNPJ, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE, 
INSTRUÇÕES DE ARMAZENAMENTO. 

UN 

1145 R$ 5,26  

65 CHIMICHURRI, DEVEM SER PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS, 
EMBALADOS EM SACOS PLÁSTICOS, FRASCOS OU POTES 
LACRADOS E ROTULADOS.ISENTOS DE SUJIDADES, PARASITAS, 
CORPOS ESTRANHOS E UMIDADE EXCESSIVA. EMBALAGEM 
DEVE CONTER: DENOMINAÇÃO DO PRODUTO, PESO LÍQUIDO, 
FABRICANTE, CNPJ, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE, 
INSTRUÇÕES DE ARMAZENAMENTO. 

UN 

1148 R$ 3,27  



 

66 TEMPERO PEGA MARIDO, EMBALAGEM 15G, DEVEM SER 
PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS, EMBALADOS EM SACOS 
PLÁSTICOS, FRASCOS OU POTES LACRADOS E 
ROTULADOS.ISENTOS DE SUJIDADES, PARASITAS, CORPOS 
ESTRANHOS E UMIDADE EXCESSIVA. EMBALAGEM DEVE 
CONTER: DENOMINAÇÃO DO PRODUTO, PESO LÍQUIDO, 
FABRICANTE, CNPJ, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE, 
INSTRUÇÕES DE ARMAZENAMENTO. 

UN 

1085 R$ 3,87  

67 TEMPERO PEGA ESPOSA, DEVEM SER PRODUTOS 
INDUSTRIALIZADOS, EMBALADOS EM SACOS PLÁSTICOS, 
FRASCOS OU POTES LACRADOS E ROTULADOS.ISENTOS DE 
SUJIDADES, PARASITAS, CORPOS ESTRANHOS E UMIDADE 
EXCESSIVA. EMBALAGEM DEVE CONTER: DENOMINAÇÃO DO 
PRODUTO, PESO LÍQUIDO, FABRICANTE, CNPJ, LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE, INSTRUÇÕES DE 
ARMAZENAMENTO. 

UN 

1085 R$ 3,87  

68 TEMPERO LEMON PEPPER, EMBALAGEM 15G,DEVEM SER 
PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS, EMBALADOS EM SACOS 
PLÁSTICOS, FRASCOS OU POTES LACRADOS E 
ROTULADOS.ISENTOS DE SUJIDADES, PARASITAS, CORPOS 
ESTRANHOS E UMIDADE EXCESSIVA. EMBALAGEM DEVE 
CONTER: DENOMINAÇÃO DO PRODUTO, PESO LÍQUIDO, 
FABRICANTE, CNPJ, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE, 
INSTRUÇÕES DE ARMAZENAMENTO. 

UN 

1135 R$ 3,87  

69 RUCULA, PRODUTOS FRESCOS, ÍNTEGROS, ISENTOS DE 
PRAGAS, SUJIDADES, ODORES ESTRANHOS OU SINAIS DE 
DETERIORAÇÃO. FOLHAS VERDES E FIRMES, SEM 
AMARELAMENTO EXCESSIVO. 

KG 

1175 R$ 4,61  

70 ESPINAFRE, PRODUTOS FRESCOS, ÍNTEGROS, ISENTOS DE 
PRAGAS, SUJIDADES, ODORES ESTRANHOS OU SINAIS DE 
DETERIORAÇÃO. FOLHAS VERDES E FIRMES, SEM 
AMARELAMENTO EXCESSIVO. 

KG 

1175 R$ 23,62  

71 PERA, FRUTO ÍNTEGRO, FIRME, DE TAMANHO UNIFORME, 
COLORAÇÃO CARACTERÍSTICA DA VARIEDADE. SEM 
AMASSADOS, RACHADURAS, FERMENTAÇÃO, FUNGOS OU 
MANCHAS ESCURAS. ENTREGUE LIMPO, EM BOAS 
CONDIÇÕES DE CONSUMO IMEDIATO OU MATURAÇÃO. 

KG 

1725 R$ 7,07  



 

72 UVA PRETA, FRUTOS ÍNTEGROS, FIRMES, DE COLORAÇÃO 
CARACTERÍSTICA, LIVRES DE MANCHAS, FUNGOS, 
AMASSADOS OU SINAIS DE FERMENTAÇÃO. DEVEM SER 
ENTREGUES LIMPOS E EM BOAS CONDIÇÕES DE CONSUMO. 

KG 

2225 R$ 11,58  

73 UVA BRANCA, FRUTOS ÍNTEGROS, FIRMES, DE COLORAÇÃO 
CARACTERÍSTICA, LIVRES DE MANCHAS, FUNGOS, 
AMASSADOS OU SINAIS DE FERMENTAÇÃO. DEVEM SER 
ENTREGUES LIMPOS E EM BOAS CONDIÇÕES DE CONSUMO. 

KG 

1635 R$ 22,88  

74 ABÓBORA DE PESCOÇO, FRUTO INTEIRO, FIRME, DE CASCA 
ÍNTEGRA, SEM RACHADURAS, PODRIDÕES OU SINAIS DE 
DETERIORAÇÃO. POLPA DE COR CARACTERÍSTICA, 
CONSISTENTE, SEM ODORES ESTRANHOS. ISENTA DE 
RESÍDUOS DE AGROTÓXICOS ACIMA DO PERMITIDO POR LEI. 

KG 

1175 R$ 4,25  

75 VAGEM, PRODUTOS FRESCOS, ÍNTEGROS, ISENTOS DE 
PRAGAS, SUJIDADES, ODORES ESTRANHOS OU SINAIS DE 
DETERIORAÇÃO. FOLHAS VERDES E FIRMES, SEM 
AMARELAMENTO EXCESSIVO. 

KG 

1635 R$ 12,91  

76 GOIABA, FRUTOS ÍNTEGROS, FIRMES, DE COLORAÇÃO 
CARACTERÍSTICA, LIVRES DE MANCHAS, FUNGOS, 
AMASSADOS OU SINAIS DE FERMENTAÇÃO. DEVEM SER 
ENTREGUES LIMPOS E EM BOAS CONDIÇÕES DE CONSUMO. 

KG 

1745 R$ 16,99  

77 OVOS VERMELHOS, PRODUTO IN NATURA, CLASSE EXTRA OU 
GRANDE, ÍNTEGROS, LIMPOS, SEM RACHADURAS, SUJIDADES 
OU ODOR ESTRANHO. DEVEM SER ORIUNDOS DE GRANJAS 
REGISTRADAS NO SERVIÇO DE INSPEÇÃO, CONTENDO 

DÚZIAS 

1135 R$ 10,93  

78 CHARQUE,DEGADO,DIANTEIROPICADO, EM PACOTES DE 
500G, EM EMBALAGEM PLÁSTICA PRÓPRIA COM DATA DE 
FABRICAÇÃOEVALIDADEECOM SIF. 

KG 

785 R$ 34,85  

79 EXTRATO DE TOMATE,CONCENTRADOEM SACHET COM NO 
MÍNIMO 300 G, COM OS SEGUINTES INGREDIENTES: POLPA 
DE TOMATE, SAL, CONDIMENTOS, COR E ODOR 
PRÓPRIOS,EMBALAGEMINTEGRACOMDATA 
DEFABRICAÇÃOE VALIDADE. 

UN 

3.315 R$ 6,29  

80 COCO RALADO, SEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR 
EMEMBALAGEMDE100GRALADOGROSSO, DEVE CONTER 

UN 
1115 R$ 3,73  



 

DATA DE VALIDADE E 
FABRICAÇÃO. 

81 COLORAU, DE BOA QUALIDADE EM EMBALAGEM DE 500G 
COM OS SEGUINTES INGREDIENTES: INGREDIENTES: FUBÁ 
DE MILHO (STREPTOMYCES VIRIDOCHROMOGENES E/OU 
BACILLUS THURINGIENSIS E/OU AGROBACTERIUM 
TUMEFACIENSE/OUZEAMAYS),URUCUME 
ÓLEOVEGETAL. 

UN 

460 R$ 7,86  

82 SAGU, CLASSE: PÉROLA, TIPO 1, SACO DE 
POLIETILENOCOMPESOLÍQUIDODE500G, 
CONTENDODATADEFABRICAÇÃOEPRAZO 
DEVALIDADEMÍNIMODE6MESES. 

UN 

470 R$ 5,43  

83 IOGURTE – EMBALAGEM ÍNTEGRA DE 01 LITRO, DE 
POLIETILENO FLEXÍVEL LEITOSO. 
DEVEAPRESENTARDATADEFABRICAÇÃOE PRAZO DE 
VALIDADE DE 30 DIAS COM REGISTRO NO SIF/ CISPOA. COM 
OS INGREDIENTES: LEITE 
PADRONIZADO E/OU LEITE EM PÓ RECONSTITUÍDO, 
AÇÚCAR, POLPA DE MORANGO OU FRUTAS, ÁGUA, 
CORANTE NATURAL,AROMAIDÊNTICOAONATURALDE 
MORANGO, CONSERVANTE, ACIDULANTE ÁCIDO LÁTICO, 
AMIDO E ESPESSANTE, LEITE EM PÓ INTEGRAL, AMIDO 
MODIFICADO, ESTABILIZANTE GELATINA E CULTURA 
MICROBIANA.SABORMORANGO,SALADADE 
FRUTA. 

UN 

8.108 R$ 8,32  

84 IOGURTE ZERO LACTOSE, EMBALAGEM ÍNTEGRA DE 01 
LITRO, DE POLIETILENO FLEXÍVEL LEITOSO. 
DEVEAPRESENTARDATADEFABRICAÇÃOE PRAZO DE 
VALIDADE DE 30 DIAS COM REGISTRO NO SIF/ CISPOA. COM 
OS INGREDIENTES: LEITE 
PADRONIZADO E/OU LEITE EM PÓ RECONSTITUÍDO, AÇÚCAR, 
POLPA DE MORANGO OU FRUTAS, ÁGUA, CORANTE 
NATURAL,AROMAIDÊNTICOAONATURALDE MORANGO, 
CONSERVANTE, ACIDULANTE ÁCIDO LÁTICO, AMIDO E 
ESPESSANTE, LEITE EM PÓ INTEGRAL, AMIDO MODIFICADO, 
ESTABILIZANTE GELATINA E CULTURA 
MICROBIANA.SABORMORANGO,SALADADE FRUTA. 

UN 

3593 R$ 6,50  

85 LEITE CONDENSADO, LEITE CONDENSADO: PRODUTO UN 2345 R$ 4,88  



 

INDUSTRIALIZADO, EMBALADO EM LATA OU CAIXA 
APROPRIADA, CONTENDO 395GRAMAS,  COM SELO DE 
INSPEÇÃO OFICIAL, LOTE, VALIDADE E COMPOSIÇÃO 
NUTRICIONAL. ARMAZENAMENTO EM LOCAL FRESCO, 
AREJADO, LONGE DE UMIDADE. 

86 GRANULADO, EMBALAGEM 120G,  PRODUTO 
INDUSTRIALIZADO, A BASE DE AÇÚCAR E/OU CHOCOLATE, 
PRÓPRIO PARA CONFEITARIA. DEVE ESTAR EM EMBALAGEM 
LACRADA, ÍNTEGRA, ROTULADA COM VALIDADE, LOTE, LISTA 
DE INGREDIENTES E CNPJ DO FABRICANTE. LIVRE DE 
SUJIDADES, UMIDADE EXCESSIVA OU GRUMOS. 

UN 

1175 R$ 6,99  

87 CHÁ DE MORANGO, PRODUTO INDUSTRIALIZADO, 
EMBALADO EM TETRA PAK (BEBIDA PRONTA) OU SACHÊS 
(INFUSÃO), EMBALAGEM ÍNTEGRA, SEM VAZAMENTOS OU 
SINAIS DE VIOLAÇÃO.RÓTULO DEVE CONTER: LISTA DE 
INGREDIENTES, LOTE, VALIDADE, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, CNPJ DO FABRICANTE. ISENTO DE CORANTES 
E CONSERVANTES NÃO DECLARADOS. 

UND 

895 R$ 4,72  

88 CHÁ DE MAÇA, PRODUTO INDUSTRIALIZADO, EMBALADO EM 
TETRA PAK (BEBIDA PRONTA) OU SACHÊS (INFUSÃO), 
EMBALAGEM ÍNTEGRA, SEM VAZAMENTOS OU SINAIS DE 
VIOLAÇÃO.RÓTULO DEVE CONTER: LISTA DE INGREDIENTES, 
LOTE, VALIDADE, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, CNPJ DO 
FABRICANTE. ISENTO DE CORANTES E CONSERVANTES NÃO 
DECLARADOS. 

UND 

875 R$ 4,12  

89 CANELA EM PAU, EMBALAGEM 20G,PRODUTO SECO, EM 
PEDAÇOS INTEIROS, COM AROMA E COR 
TÍPICOS.EMBALAGEM LACRADA, ÍNTEGRA, SEM SUJIDADES, 
INSETOS OU FRAGMENTOS ESTRANHOS. ROTULAGEM 
OBRIGATÓRIA CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

UN 

663 R$ 6,13  

90 CANELA EM PÓ, EMBALAGEM 30G, PRODUTO 
INDUSTRIALIZADO, SECO, PURO, MOÍDO, DE COR E AROMA 
CARACTERÍSTICOS. EMBALADO EM POTE OU SACHÊ 
LACRADO, ÍNTEGRO E ROTULADO CONFORME 
LEGISLAÇÃO.ISENTO DE CORPOS ESTRANHOS, UMIDADE 
EXCESSIVA, BOLORES, FERMENTAÇÃO OU CONTAMINAÇÃO 
POR PRAGAS.RÓTULO DEVE CONTER: DENOMINAÇÃO DE 
VENDA, PESO LÍQUIDO, LISTA DE INGREDIENTES, CNPJ DO 

UN 

660 R$ 4,48  



 

FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE E LOTE. 

91 FERMENTOEMPÓ,DEBOAQUALIDADEEM EMBALAGEM DE 
PLÁSTICO TIPO POTE DE 250G, CONTENDO DATA DE 
FABRICAÇÃO E 
VALIDADEDENOMÍNIMO06MESES. 

UN 

565 R$ 5,97  

92 CREME DE LEITE, TRADICIONAL EM CAIXAS 
COM200GSEMADITIVO,UHT,DESCRITOA DATA DE VALIDADE 
E FABRICAÇÃO E 
REGISTRONASIF. 

UN 

2925 R$ 2,74  

93 CANJICA DE MILHO AMARELO, TIPO 1, SEM PRESENÇA DE 
GRÃOS MOFADOS E/OU 
CARUNCHADOS.DEVEAPRESENTARREGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, DEVE ESTAR EM 
EMBALAGENS TRANSPARENTES, PLÁSTICAS, RESISTENTES E 
COM SOLDA ÍNTEGRA.EMBALAGENSDE500G,COMDATA 
DEFABRICAÇÃOEPRAZODEVALIDADEDE NO 
MÍNIMO6MESES. 

UN 

995 R$ 4,33  

94 MASSA DE LASANHA FRESCA, EM 
EMBALAGEMPLÁSTICATRANSPARENTECOM SOLDA INTEGRA 
COM DATA DE VALIDADE E 
FABRICAÇÃO,PESANDO500G. 

Pacotes 

3205 R$ 8,34  

95 PRESUNTO,DEBOAQUALIDADE,FATIADO “FRESCO”, COM OS 
SEGUINTES INGREDIENTES: CARNE SUÍNA, ÁGUA, 
PROTEÍNADESOJA,SAL,AMIDO,AÇÚCAR, 
ESTABILIZANTE,ESPESSANTE, REALÇADOR DE SABOR, 
AROMATIZANTE, AROMASIDÊNTICOSAOSNATURAIS,CONTÉM 
ESPECIARIAS, ISOASCORBATO DE SÓDIO, CONSERVANTES E 
CORANTES. COM DATA DE VALIDADE, COM REGISTRO DE 
INSPEÇÃO SANITÁRIA FEDERAL (SIF), CISPOA, OU SIM, 
EMBALAGEMTRANSPARENTECOMETIQUETA 
DEPESOE VALIDADE. 

KG 

1765 R$ 24,32  

96 ACHOCOLATADO EM PÓ, INSTANTÂNEO, DE BOA 
QUALIDADE, EMBALAGEMEMLATADE370GCOMSOLDA E 
LACRE ÍNTEGROS, REFORÇADA, REGISTRO NO MINISTÉRIO 
DA AGRICULTURA, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE DE NO MÍNIMO 6 MESES E QUE CONTENHA 
ESSES INGREDIENTES: AÇÚCAR, CACAU EM PÓ, 

UN 

3.570 R$ 9,95  



 

MALTODEXTRINA, MINERAIS, 
VITAMINAS,MULSIFICANTELECITINADE SOJA 
EAROMATIZANTE,COMTRAÇOSDE LEITE. 

97 CAFÉ EM PÓ, EMBALADO A VÁCUO, 
EMBALAGEMALUMINIZADADE500GRAMAS, CONTENDO 
DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO 
DEVALIDADEDENOMÍNIMO06MESESCOM 
SELOABIC. 

UN 

1.995 R$ 23,83  

98 FILTRO PARA CAFÉ,FILTRO DE CAFÉ Nº 103, PRODUTO DE 
PAPEL FILTRANTE PRÓPRIO PARA USO ALIMENTÍCIO. LIVRE DE 
ALVEJANTES NOCIVOS, ODORES ESTRANHOS OU RESÍDUOS 
QUÍMICOS. EMBALAGEM ÍNTEGRA, FECHADA E ROTULADA 
COM: FABRICANTE, CNPJ, LOTE, QUANTIDADE DE UNIDADES, 
VALIDADE E INSTRUÇÕES DE USO. 

UN 

1449 R$ 3,79  

99 AMIDO DE MILHO,EMBALAGEMCOMSOLDA REFORÇADA 
ÍNTEGRA, PACOTE PLÁSTICO EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE EM 1KG 
CADA,CONTENDOREGISTRONOMINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE DE NO MÍNIMO 12 
MESES. 

UN 

615 R$ 6,35  

100 PEITO DE FRANGO, SEM OSSO, CONGELADO, COM NO 
MÁXIMO 6% DE ÁGUA NO PESO BRUTO, EMBALADAS EM 
EMBALAGENS PLÁSTICAS RESISTENTES, DEVERÁ CONSTAR 
DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE 
DENOMÍNIMO02MESES,COMREGISTRODE INSPEÇÃO 
SANITÁRIA FEDERAL (SIF), CISPOA 
OU SIM. 

KG 

3945 R$ 21,47  

101 FERMENTO PARA PÃO,DEBOA QUALIDADE, INSTANTÂNEO, 
EM EMBALAGENS ALUMINIZADASÀVÁCUO,COM500GCADA, 
INTACTAS,LACRERESISTENTE,COMDATADE FABRICAÇÃO E 
PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 06 MESES E REGISTRO 
NO 
MINISTÉRIODASAÚDE. 

UN 

725 R$ 15,01  

102 CARNE MOÍDA DE SEGUNDA, CONGELADA, 
BOAQUALIDADE, SEM EXCESSO DE SANGUE, 
GORDURAOUNERVOS,APRESENTANDOCOR E TEXTURA 

KG 

1915 R$ 39,76  



 

CARACTERÍSTICAS, EM EMBALAGEM PLÁSTICA RESISTENTE. 
APRESENTANDO REGISTRO NO MINISTÉRIO 
DASAÚDE. 

103 CARNE MOÍDA DE SEGUNDA FRESCA, CARNE MOÍDA FRESCA, 
PROVENIENTE DE BOVINOS ABATIDOS EM 
ESTABELECIMENTOS COM INSPEÇÃO OFICIAL (SIF, SISBI OU 
SIM). COLORAÇÃO VERMELHO-VIVO, ODOR CARACTERÍSTICO, 
TEXTURA ÚMIDA E FIRME.PRODUTO NÃO DEVE APRESENTAR 
MUCOSIDADE, SANGUE LIVRE, ESCURECIMENTO, SABOR OU 
CHEIRO ESTRANHO.LIVRE DE MATÉRIAS ESTRANHAS, OSSOS, 
CARTILAGENS, NERVOS, GLÂNDULAS OU EXCESSO DE SEBO. 

KG 

4035 R$ 41,11  

104 AÇÚCARDEBAUNILHA,DEBOAQUALIDADE EM EMBALAGEM 
DE 100G PLÁSTICA COM 
DATADEFABRICAÇÃOEPRAZODE VALIDADE. 

Pacotes 

975 R$ 3,11  

105 PÃO DE FÔRMA, (SANDUÍCHE) – PACOTE DE 500 g, FRESCO, 
MACIO, SEM PRESENÇA DE SUJIDADES, COM VALIDADE 
MÍNIMA DE 5 DIASAPÓSODIADAENTREGA.NÃODEVESER 
EMBALADO QUENTE. EMBALAGEM PLÁSTICA 
ATÓXICA,COMIDENTIFICAÇÃODOPRODUTO, 
RÓTULOCOMINGREDIENTES, VALOR NUTRICIONAL, PESO, 
FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO,VALIDADEEREGISTRONOSIM 
OU SIF. 

UN 

3785 R$ 5,62  

106 SALSICHA CONGELADA – AS SALSICHAS 
DEVERÃOTEROPESOUNITÁRIODE40A50g, ACONDICIONADAS 
EM EMBALAGENS A VÁCUO, TRANSPARENTE, ATÓXICA, 
RESISTENTES AO TRANSPORTE E ARMAZENAMENTO, 
CONTENDO PESO LÍQUIDO DE 2,5 KG A 3 KG POR 
EMBALAGEM. ROTULAGEM COM CONFORMIDADE COM A 
LEGISLAÇAÕ VIGENTE, COM CARIMBO Nº SIF. O PRODUTO 
NÃO DEVERÁ APRESENTAR SUPERFÍCIE ÚMIDA OU 
PEGAJOSA. VALIDADE DE NO MÍNIMO 6 MESES DA DATA DA 
ENTREGA. 

KG 

885 R$ 6,57  

107 PÃO DE CACHORRO QUENTE – UNIDADES DE 
APROXIMADAMENTE75g,PRODUTOFRESCO, PRODUZIDO NO 
DIA DA ENTREGA. SEM PRESENÇA DE SUJIDADES. ISENTO DE 
GORDURA TRANS. NÃO DEVERÁ POSSUIR GORDURA 
VEGETAL HIDROGENADA EM SUA COMPOSIÇÃO. DEVERÁ 

UN 

5405 R$ 9,12  



 

ESTAR ESCRITO DE 
FORMACLARAQUALOTIPODEGORDURA UTILIZADA. 

108 PÃO DE FORMA SEM GLÚTEN,  (SANDUÍCHE)- PACOTE DE 
500G, PRODUTO FABRICADO COM FARINHAS E/OU AMIDOS 
NATURALMENTE ISENTOS DE GLÚTEN, COMO ARROZ, MILHO, 
MANDIOCA OU OUTRAS PERMITIDAS, TEXTURA MACIA, 
FATIADA, DE COLORAÇÃO CARACTERÍSTICA, SEM PRESENÇA 
DE BOLORES, ODORES ESTRANHOS, GOSTO ÁCIDO OU 
RANÇOSO, LIVRE DE CONTAMINAÇÃO CRUZADA COM TRIGO, 
CENTEIO, CEVADA OU  AVEIA, CONFORME RDC N° 26/2015- 
ANVISA. ROTULAGEM OBRIGATÓRIA “PÃO DE FORMA SEM 
GLÚTEN”. 

UN 

1015 R$ 4,93  

109 DOCE DE LEITE-EMBALAGEM 400G, POTE PLÁSTICO, VIDRO, 
LATA OU SACHÊ DEVIDAMENTELACRADO E ÍNTEGRO. 
TEXTURA CREMOSA, COR CARAMELO CARACTERÍSTICA, 
SABOR E ODOR PRÓPRIOS, SEM PRESENÇA DE GRUMOS DE 
AÇÚCAR, MOFO, FERMENTAÇÃO, ACIDEZ OU ALTERAÇÃO DE 
SABOR 

UN 

660 R$ 14,09  

110 DOCE DE LEITE- EMBALAGEM 400G, POTE PLÁSTICO, VIDRO, 
LATA OU SACHÊ DEVIDAMENTELACRADO E ÍNTEGRO. 
TEXTURA CREMOSA, COR CARAMELO CARACTERÍSTICA, 
SABOR E ODOR PRÓPRIOS, SEM PRESENÇA DE GRUMOS DE 
AÇÚCAR, MOFO, FERMENTAÇÃO, ACIDEZ OU ALTERAÇÃO DE 
SABOR, ELABORADO SEM ADIÇÃO DE SACAROSE, PODENDO 
CONTER EDULCORANTES AUTORIZADOS PELA ANVISA (EX: 
SUCRALOSE, STEVIA, XILITOL). ROTULAGEM OBRIGATÓRIA 
“ZERO ADIÇÃO DE AÇÚCARES”. 

UN 

290 R$ 13,59  

TOTAL ESTIMADO R$ 2.838.561,27 

 

 

1.2 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 

14.133/2021.  

1.3. O custo estimado total da contratação é R$ 2.838.561,27 (dois milhões e oitocentos e trinta e oito mil e quinhentos e 
sessenta e um reais e vinte e sete centavos), conforme custos apostos no Anexo I. 



 

1.4. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de: 

(   ) bens ou serviços especiais (art. 6º, inciso XIV Lei n.º 14.133/2021) 

( X ) bens ou serviços comuns (art. 6º, inciso XIII Lei n.º 14.133/2021) 

(   ) serviço especial de engenharia (art. 6º, inciso XXI, “b” Lei n.º 14.133/2021) 

(  ) serviço comum de engenharia (art. 6º, inciso XXI, “a” Lei n.º 14.133/2021) 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (ART. 6º, INCISO XXIII DA LEI N. 14.133/2021). 

 A presente contratação tem por objetivo a aquisição de gêneros alimentícios destinados ao atendimento contínuo das 

necessidades de consumo das unidades vinculadas ao órgão/entidade. A demanda é essencial para garantir o fornecimento 

regular de refeições, lanches e dietas específicas, conforme as atividades desenvolvidas e o público atendido 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO (ART. 6º, INCISO XXIII, 

ALÍNEA ‘C’) 

No contexto atual, a solução mais adequada para a contratação é a aquisição de gêneros alimentícios junto a fornecedores 
especializados, devidamente habilitados e que atendam às normas sanitárias e de segurança alimentar vigentes. Considerando a 
natureza perecível do objeto e sua importância para o atendimento institucional, recomenda-se que a contratação seja realizada 
mediante processo licitatório, assegurando a qualidade dos produtos, a regularidade do abastecimento e o atendimento integral 
das necessidades do órgão/entidade. 

A presente contratação deverá observar os seguintes requisitos: 

1. Fornecimento de gêneros alimentícios novos, próprios para consumo humano, dentro do prazo de validade exigido 
pelo Termo de Referência, com embalagens íntegras, rotulagem completa e conformidade com as normas da ANVISA e 
demais legislações sanitárias aplicáveis. 

2. Substituição imediata, por parte da contratada e sem ônus à Administração, de quaisquer produtos que apresentem 
avarias, irregularidades sanitárias, alterações sensoriais, embalagens danificadas ou qualquer não conformidade 
identificada no ato da entrega ou durante sua utilização, devendo a reposição ocorrer no prazo máximo estabelecido 
contratualmente. 

3. Entrega dos produtos em condições adequadas de transporte, armazenamento e preservação, observando 
temperatura, higiene e acondicionamento apropriado para cada tipo de alimento, garantindo a integridade e a 
segurança alimentar até o recebimento pelos servidores designados. 



 

A solução considera o ciclo de vida completo do objeto, abrangendo a seleção de fornecedores qualificados, o fornecimento 
regular dos itens, o controle de qualidade, o correto armazenamento e o consumo final dos gêneros alimentícios. A contratação 
prioriza a qualidade, segurança alimentar, economicidade e sustentabilidade, evitando desperdícios, reduzindo a necessidade de 
compras emergenciais e assegurando a continuidade dos serviços públicos. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘d’ da Lei nº 14.133/2021) 

Para que o objeto da contratação seja plenamente atendido, o contratado deverá observar os requisitos técnicos descritos 

no Termo de Referência, assegurando a entrega adequada dos produtos dentro dos prazos e condições estabelecidos no 

contrato. 

O atendimento integral a esses requisitos tem como objetivo garantir que a contratação observe os critérios de qualidade, 

segurança, legalidade e sustentabilidade ambiental, em conformidade com os princípios que regem a Nova Lei de Licitações e 

Contratos Administrativos. 

4.3.SUBCONTRATAÇÃO 

4.3.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

   4.4. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

4.4.1. Não haverá exigência da garantia da contratação do Artº  96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, visto se tratar 

de contratação por Ata de Registro Preços em vigência. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (ARTS. 6º, XXIII, ALÍNEA “E” DA LEI N. 14.133/2021).  

5.1. O prazo de execução dos serviços será de 7 dias úteis a contar do envio do empenho a empresa fornecedora, na 

forma que se segue: 

5.2. A execução do objeto seguirá a dinâmica disposta no presente documento.; 

5.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo 

menos 3 dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso 

fortuito e força maior.  

5.4 LOCAL DE ENTREGA E HORÁRIO DOS MATERIAIS 

SMED:  Rua Cel. Mesa, 322 Lavras do Sul – RS, 8h às 12h – 13h às 17h; 



 

SMAS:  Rua Tiradentes, 290, Centro, Lavras do Sul/RS, CEP 97390-000;  

CRAS:  Rua Dom Bosco, 80, Olaria, Lavras do Sul/RS, CEP 97390-000, 8h às 14h; 

TURISMO: Rua Dr. Pires Porto, 365 Lavras do Sul – RS, 8h às 14h; 

SMMA:  Rua Cel. Mesa, 322 Lavras do Sul – RS, 8h às 12h – 13h às 17h; 

SMAD: Rua Cel. Mesa, 373 Lavras do Sul – RS, 8h às 14h; 

SAÚDE: Rua Dr. Pires Porto, 332 Lavras do Sul – RS, 8h às 14h; 

FMHHTC: Av. Nove de maio, 141, Lavras do Sul – das 8h às 12h - 13h às 17h. 

 

6. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS 

6.1. Para a perfeita execução dos itens previstos, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, nas quantidades estimadas 

e qualidades estabelecidas no “item 3 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO”, 

promovendo sua substituição quando necessário.  

6.2. A contratada compromete-se a entregar os produtos citados em sua proposta financeira, inclusive com relação à marca 

ali apresentada, sendo que só serão aceitos produtos em perfeitas condições de utilização, preservando-se assim o patrimônio 

público. A entrega deverá ser feita no endereço citado no item “5.4 LOCAL DE ENTREGA E HORÁRIO DOS MATERIAIS. 

 

7. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA  

7.1.A empresa deverá entregar o objeto, conforme projeto disposto no Anexo II. 

 

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (ART. 6º, XXIII DA LEI Nº 14.133/21) 

8.1. ROTINA DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL.  

8.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei 

nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

 8.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila 

(Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º).  



 

8.1.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 8.1.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio 

todas as ocorrências relacionadas ao Termo de Referência) / a execução do contrato, determinando o que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º).  

8.1.4. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, 

art. 117, §2º).  

8.1.5. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total 

ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou 

de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 

  8.1.6. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em 

razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 

contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

 8.1.7. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput).  

8.1.7.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá 

à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, 

art. 121, §1º).  

8.1.8. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 

ato exigir tal formalidade, admistrando-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, 

art. 44, §2º). 

 

8.1.8. Sendo os ficais dos contratos: 

SMED:  Maike Paz Verbes; SMAS:  Jéssica Dias Esquírio Oliveira; TURISMO: Paulo Sergio Marques Correa; 

SMMA:  Vera Maria Roth Kunrath; SAÚDE: Marlei Gomes Machado; SMAD: Daniele Moreira;  FMHHTC: Barbara T. do Carmo 

Monteiro. 

 

 



 

 9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR MEDIANTE O USO DO SISTEMA DEDISPENSA ELETRÔNICA (ART. 6º, 

INCISO XXIII, ALÍNEA ‘H’, DA LEI N. 14.133/2021) 

9.1. O fornecedor será selecionado por meio de pregão eletrônico, onde será escolhido o menor preço por item. 

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As dotações orçamentárias a serem usadas encontram-se no documento de formalização de demanda (DFD) 

encaminhado pela Secretaria.  

        

Lavras do Sul, 15 de dezembro de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Maria Alice Bulcão Teixeira 

Secretária Municipal de Educação 



 

 

ANEXO II – MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° XX/2025 

 

Por este instrumento público, de um lado o MUNICÍPIO DE LAVRAS DO SUL, pessoa jurídica de direito público 

interno, representado pelo Sr. Prefeito Renan Leal Delabary, brasileiro, divorciado, leiloeiro, portador da identidade n° 

1084316569, CPF nº 013.862.060-16, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 

_______________, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida _______________, com CNPJ sob o nº 

_______________, representada por_______________, inscrito no CPF sob o nº _______________ e portador do RG 

n.° _______________, doravante denominada CONTRATADA, nos termos da Lei Federal n.º 14.133/2021, de 1º de 

abril de 2021, Lei Complementar n.° 123, de 14/12/2006 e do Decreto Municipal n.º 3.549/2023 e as exigências 

estabelecidas no edital e anexos e em face do resultado obtido no PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 

PREÇOS N.º 006/2026, resolvem registrar os preços constantes na presente Ata, objetivando futuro fornecimento dos 

itens abaixo especificados, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E VALOR: 

A presente Ata tem como objetivo o Sistema de Registro de Preços para possíveis e eventuais aquisições de 

gêneros alimentícios para a Prefeitura Municipal de Lavras do Sul e FMHHTC, especificado(s) no(s) item(ns) 

___, ___ e ___ do Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão n.º 006/2026, que é parte integrante desta Ata, 

assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

 

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 

1.2. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições 

ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

  

Item doTR Empresa Endereço CNPJ 

 

X 

Especificação Marca 

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade Valor Unitário 

       

       

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA  –  ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE: 

2.1. O órgão gerenciador é o Município de Lavras do Sul. 

 



 

CLÁUSULA TERCEIRA  –  DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual 

período, desde que demonstrada a vantajosidade do preço, comparado ao preço praticado pelo mercado, o que será 

atestado mediante pesquisa de preços atualizada, na forma do art. 23 da Lei Federal n.º 14.133/2021 e conforme o 
Decreto Municipal nº 3.548/2023. 

3.2. O contrato que decorrer de ata de registro de preços possuirá vigência de acordo com as disposições nela 

contidas e em observância aos arts. 105 a 114 da Lei Federal n.º 14.133/2021, consoante disposto na minuta anexa ao 
correspondente edital. 

 

CLÁUSULA QUARTA  – DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
4.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, salvo, 

justificadamente, nos casos previstos no art. 124, da lei n.º 14.133/21. 

 

CLÁUSULA QUINTA  – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: 
5.1. O prestador terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e 

a ampla defesa em processo administrativo específico, quando: 

5.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços (Analisado caso através de Processo 
Administrativo Especial); 

5.1.2. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133/21. 

5.1.3. Caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados e comprovados os fatos; 
5.1.4. Por razões de interesse público. 

 

CLÁUSULA SEXTA  – DA ATA COM OS PRESTADORES: 
6.1. O licitante vencedor será convocado para assinar a Ata de Registro de Preços ou para aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas no Edital. 
6.2. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preço, será pelo período de 01 (um) ano e poderá ser 

prorrogado por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso (Art. 84, Lei 14.133/2021). 

 6.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar a ARP ou não aceitar ou não retirar o 

instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas no Edital, convocar os licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, para a celebração da Ata nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, quando 

frustrada a negociação de melhor condição. 
 6.4. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 6.1 do Edital, sem convocação para a 

contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

 6.5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a ARP ou em aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e 
o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas, previstas no edital, e à imediata perda da garantia de proposta 

em favor do órgão licitante. 

  

 CLÁUSULA SÉTIMA – DO PREÇO: 



 

 7.1. Durante a vigência desta ata, os preços serão fixos e irreajustáveis, assegurando o direito ao equilíbrio 

econômico-financeiro, nos casos e condições previstos no respectivo edital. 

  

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DA ATA: 
8.1. A detentora da ata deverá seguir as normas descritas no Edital e Termo de Referência da(s) Secretaria(s) 

Requisitante(s) constante do Anexo I do edital. 

8.2. Fornecer e manter atualizado e-mail e telefone para contato e encaminhamento da Nota de Empenho ou 
Ordem de Compra. 

 

CLÁUSULA NONA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO: 
9.1. O recebimento dos objetos assim como sua fiscalização deverá seguir o exigido no Termo de Referência 

da(s) Secretaria(s) Requisitante(s) constante do Anexo II do edital. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO PAGAMENTO: 
10.1. O pagamento dar-se-á nos moldes descritos no Termo de Referência da(s) Secretaria(s) Requisitante(s) 

constante do Anexo I do edital. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

11.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

  c) Dar causa à inexecução total do contrato; 

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

licitação ou a execução do contrato; 

i) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

l) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

m) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no itemdeste edital as seguintes 
sanções: 

a) Advertência; 

b) Multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor do objeto 
licitado ou contratado; 

c) Impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão licitante, 

pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 



 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de 

todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

11.3. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 11.2. da presente Ata poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item. 
11.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova 

a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções, conforme previsto no item 11.2 da 

presente Ata. 
11.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 

devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada 

ou será cobrada judicialmente. 
11.6. A aplicação das sanções previstas no item 11.2. desta Ata não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

11.7. Na aplicação da sanção prevista no item 11.2, alínea “b”, do presente edital, será facultada a defesa do 

interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
11.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 11.2 do presente Edital o licitante ou o 

contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa 

escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
11.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas 

indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderáapresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data da intimação. 

11.10. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 
desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

11.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 

facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, 
nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 

com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou 

controle, de fato ou de direito, como sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

11.12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, exigidos, cumulativamente: 

  a) Reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

  b) Pagamento da multa; 

  c) Transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de 

licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; 

  d) Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

  e) Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 

definidos neste artigo. 

  11.13. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 11.2 do presente Edital exigirá, 
como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de 

integridade pelo responsável. 



 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

12.1. Integra este documento, independentemente de transcrição, o edital Pregão Eletrônico SRP 27/2024, 

Termo de Referência e a proposta da empresa. 
12.2. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da Administração, dentro do limite permitido 

pelo artigo 125 da Lei nº 14.133/2021, sobre o valor inicial atualizado do contratado. 
12.3. Fica eleito o Foro da Comarca de Lavras do Sul – RS para dirimir quaisquer litígios oriundos da licitação 

e da Ata dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja. 

 
 

Lavras do Sul, ___ de _______________de 2025. 

 

 
Renan Leal Delabary 

Prefeito de Lavras do Sul 

 
 

 

Empresa 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 



 

ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO N.º XXX/2025, REFERENTE AO PROCESSO N.º 007/2026 – PREGÃO ELETRÔNICO N.º 

006/2026. 

 

O MUNICÍPIO DE LAVRAS DO SUL –  RS, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 88.201.298/0001-49, com sua sede 

administrativa na Rua Cel. Meza, n.º 373, Centro, LAVRAS DO SUL – RS, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. Renan Leal Delabary, brasileiro, divorciado, leiloeiro, portador da identidade n.° 1084316569, CPF n.º 

013.862.060-16, doravante denominado simplesmente, CONTRATANTE, e de outro lado a empresa  

 , inscrita no CNPJ/MF sob o n.º    , com sua sede administrativa na   

 , neste ato representada pelo(a) Sr(a)     , portador do CPF n.º   , RG n.º 
   , de ora em diante denominado simplesmente CONTRATADA, têm justo e acordado o 

presente instrumento, proveniente de processo administrativo originário da modalidade Pregão Eletrônico n.º 

006/2026, homologado pelo representante do CONTRATANTE em data de XX/XX/2025, mediante as seguintes 
cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTAÇÃO: 
Este contrato é fundamentado no procedimento realizado pelo CONTRATANTE através do edital de licitação, 

Pregão Eletrônico n.º 006/2026 e na proposta vencedora, conforme termos de homologação e de adjudicação datados 

de [...], e se regerá pelas cláusulas aqui previstas, bem como pelas normas da Lei Federal n.º 14.133/2021, suas 

alterações e demais dispositivos legais aplicáveis, inclusive os regulamentos editados pelo CONTRATANTE. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO: 

2.1. O presente contrato tem por objeto a aquisições de gêneros alimentícios para a Prefeitura Municipal de 

Lavras do Sul., pela CONTRATADA, conforme proposta vencedora. 

 

ITEM DESCRIÇÃO Quantidade Valor Unit Valor Total 

   R$ R$ 

 

    CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO, FORMA E LOCAL DO PAGAMENTO: 

3.1. O prazo para fornecimento do objeto é de (...) dias, contados da assinatura do presente contrato, 

recebimento da ordem de fornecimento ou da nota de empenho correspondente, emitida pelo CONTRATANTE. 
3.2. A vigência deste contrato será pelo período de XX meses, com início em ___/____/_____ e término em 

____/_____/____. A garantia terá validade de (...) meses, com início em ___/____/_____ e término em 

___/____/_____. 
3.3. O objeto deverá ser entregue de acordo com previsto no edital e na proposta vencedora da licitação, no 

seguinte local: 

3.4. Este contrato poderá ser prorrogado por igual período, mediante demonstração de que as condições e os 

preços permanecem vantajosos para o CONTRATANTE, sendo permitidas eventuais negociações entre as partes. 
 



 

CLÁUSULA QUARTA – VALOR: 

4.1. O valor a ser pago pelo fornecimento do objeto do presente contrato é de R$ [...], conforme a proposta da 

CONTRATADA vencedora da licitação. 

 

CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO: 

5.1. O pagamento do objeto licitado será efetuado pela Tesouraria do Município de Lavras do Sul, situada na 

Rua Cel. Meza, n.º 373 – Centro, em Lavras do Sul – RS, mediante a entrega do objeto, a apresentação de nota fiscal e 
aprovação da fiscalização do CONTRATANTE. 

5.2. O pagamento correrá 25 dias úteis contados da apresentação da nota fiscal. Se o término desse prazo 

coincidir com dia não útil, considerar-se-á como vencimento o primeiro dia útil imediatamente posterior. 
 

CLÁUSULA SEXTA – RECURSO FINANCEIRO: 

6.1. As despesas do presente contrato correrão à conta da dotação orçamentária anexada neste processo. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA: 

7.1. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão atualizados monetariamente pelo índice [IPCA] do 

período, ou outro índice que vier a substituí-lo, acrescido de juros de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados pro 
rata die, até o efetivo pagamento. 

 

CLÁUSULA OITAVA – REAJUSTAMENTO: 

8.1. O valor relativo ao objeto contratado será reajustado a contar da data-base vinculada à data do orçamento 
estimado, mediante utilização do índice IPCA. 

 

CLÁUSULA NONA – REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: 
9.1. Diante da ocorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis que venham a 

inviabilizar a execução do contrato nos termos inicialmente pactuados, será possível a alteração dos valores pactuados 

visando o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, mediante a correspondente comprovação da 
ocorrência e do impacto gerado, respeitando-se a repartição objetiva de risco estabelecida. 

9.2. O reequilíbrio econômico-financeiro poderá ser indicado pelo CONTRATANTE ou solicitado pela 

CONTRATADA. 

9.3. Em sendo solicitado o reequilíbrio econômico-financeiro, o CONTRATANTE responderá ao pedido 
dentro do prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis contados da data do protocolo correspondente, devidamente 

instruído da documentação suporte. 

9.4. Dentro do prazo previsto no item 9.3. o CONTRATANTE poderá requerer esclarecimentos e realizar 
diligências junto a CONTRATADA ou a terceiros, hipótese em que o prazo para resposta será suspenso. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DECLARAÇÃO: 
10.1. A CONTRATADA declara, por esta e na melhor forma de direito, estar devidamente habilitada para 

fornecer os itens licitados, assumindo, em consequência, todos os riscos e obrigações decorrentes deste contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 



 

São obrigações do CONTRATANTE: 

11.1. Efetuar o devido pagamento à CONTRATADA, conforme definido neste contrato. 

11.2. Assegurar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do contrato. 

11.3. Determinar as providências necessárias quando o fornecimento do objeto não observar a forma 
estipulada no edital e neste contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, quando for o caso. 

11.4. Designar servidor pertencente ao quadro para ser responsável pelo acompanhamento e fiscalização da 

execução do objeto deste contrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

São obrigações da CONTRATADA: 
12.1. Fornecer o objeto de acordo com as especificações, quantidade e prazos do edital e deste contrato, bem 

como nos termos da sua proposta. 

12.2. Responsabilizar-se pela integralidade dos ônus, dos tributos, dos emolumentos, dos honorários e das 

despesas incidentes sobre o objeto contratado, bem como por cumprir todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias 
e acidentárias relativas aos empregados que utilizar para a execução do objeto, inclusive as decorrentes de convenções, 

acordos ou dissídios coletivos. 

12.3. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, apresentando, mensalmente, cópia das guias de 

recolhimento das contribuições para o FGTS e o INSS relativas aos empregados alocados para a execução do contrato, 

bem como da certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT). 

12.4. Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz. 

12.5. Zelar pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas do Ministério do Trabalho, cabendo à 

CONTRATADA o fornecimento de equipamentos de proteção individual (EPI) e quaisquer outros insumos necessários 
à prestação dos serviços. 

12.5. Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus funcionários ao CONTRATANTE e/ou 

terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, devidamente apurados mediante processo administrativo, quando da execução 
do objeto contratado. 

12.6. Reparar e/ou corrigir, às suas expensas, as entregas em que for verificado vício, defeito ou incorreção 

resultante da execução do objeto em desacordo com o pactuado. 

12.7. Executar as obrigações assumidas no presente contrato por seus próprios meios, não sendo admitida a 
subcontratação, salvo expressa autorização do CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 
13.1. A gestão e a fiscalização do contrato serão feitas observando as regras do Decreto Municipal nº 

3.551/2023 que “Regulamenta as funções do agente de contratação, da equipe de apoio e da comissão de contratação, 

suas atribuições e funcionamento, a fiscalização e a gestão dos contratos, e a atuação da assessoria jurídica e do 
controle interno no âmbito do Município de LAVRAS DO SUL, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021”. 

13.2. A gestão do contrato ficará a cargo do Prefeito Municipal. 

13.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos seguintes fiscais: 

Conforme indicado no Termo de Referencia, ou por seus/suas respectivos(as) substitutos(as). 



 

13.4. Dentre as responsabilidades do(s) fiscal(is) está a necessidade de anotar, em registro próprio, todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, inclusive quando de seu fiel cumprimento, determinando o que for 

necessário para a regularização de eventuais faltas ou defeitos observados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – RECEBIMENTO DO OBJETO: 

14.1. O objeto do presente contrato será recebido: 

14.1.1. Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 
designado pelo CONTRATANTE, com verificação posterior da conformidade do material com as exigências 

contratuais. O recebimento provisório deverá ocorrer em até [...] dias úteis da entrega do objeto, pela CONTRATADA, 

mediante recibo. 
14.1.2. Definitivamente por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante assinatura 

de termo circunstanciado comprovando o atendimento das exigências contratuais. O recebimento definitivo ocorrerá 

depois de transcorrido o prazo de [...] dias úteis do recebimento provisório. 

14.2. O recebimento provisório ou definitivo não eximirá a CONTRATADA de eventual responsabilização em 
âmbito civil pela perfeita execução do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PENALIDADES: 
15.1. A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades: 

15.1.1.  Advertência, no caso de inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave. 

15.1.2.  Multa, no percentual compreendido entre 0,5% e 30% do valor do contrato, que poderá ser cumulada 
com a advertência, o impedimento ou a declaração de inidoneidade de licitar ou de contratar. 

15.1.3.  Impedimento de licitar e de contratar como CONTRATANTE, pelo prazo de até 3 (três) anos, nas 

seguintes hipóteses: 
15.1.3.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao Município, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo. 

15.1.3.2. Dar causa à inexecução total do contrato. 
15.1.3.3. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame.  

15.1.3.4. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado. 

15.1.3.5. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta. 
15.1.3.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado. 

15.1.4.  Declaração de inidoneidade de licitar e contratar com qualquer órgão público da Administração 

Federal, Estadual, Distrital ou Municipal, direta ou indireta, pelo prazo de 3 (três) a 6 (seis) anos, nas seguintes 
situações: 

15.1.4.1. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato. 

 

 

 

 



 

 

 

15.1.4.2. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato. 

15.1.4.3. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 
15.1.4.4. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

15.1.4.5. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

15.2. Na aplicação das sanções serão considerados: 
15.2.1.  A natureza e a gravidade da infração cometida. 

15.2.2.  As peculiaridades do caso concreto. 

15.2.3.  As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 
15.2.4.  Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE. 

15.2.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

15.3. Na aplicação das sanções previstas nesta cláusula, será oportunizado à CONTRATADA defesa, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contados da sua intimação. 

15.4. A aplicação das sanções de impedimento e de declaração de inidoneidade requererá instauração de 

processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão designada pelo CONTRATANTE composta de 2 (dois) 
ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – EXTINÇÃO: 

16. As hipóteses que constituem motivo para extinção contratual estão elencadas no art. 137 da Lei Federal nº 

14.133/2021, que poderão se dar, após assegurados o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA. 
16.1. A extinção do contrato poderá ser: 

16.1.1. Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, exceto no caso de descumprimento 

decorrente de sua própria conduta. 
16.1.2.  Consensual, por acordo entre as partes, desde que haja interesse do CONTRATANTE. 

16.1.3.  O Município de LAVRAS DO SUL - RS poderá rescindir o contrato, mediante comunicação expressa 

e com antecedência de 10 (dez) dias. 

16.1.4.  É vedado à CONTRATADA ceder ou transferir o presente contrato. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO: 
17.1. As partes elegem o foro da Comarca de Lavras do Sul para dirimir quaisquer questões relacionadas ao 

presente contrato. 

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 03(três) vias de igual teor e forma. 
 

         Lavras do Sul, ___de _______________2025. 

 

 



 

CONTRATANTE:__________________________________ 

MUNICÍPIO DE LAVRAS DO SUL – RS 

 

 
CONTRATADA:__________________________________ 

REPRESENTANTE 

 

TESTEMUNHAS:__________________________________, __________________________________ 

 

FISCAL DO CONTRATO: __________________________________ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

ANEXO IV – DECLARAÇÃO PARA CONTATO 

 

Declaramos que o endereço do correio eletrônico (e-mail), bem como os telefones informados abaixo são válidos para 

o recebimento de correspondências, notificações e quaisquer contatos necessários a boa execução do processo 
licitatório e futuros possíveis contratos a serem realizados com a arrematante. Estamos cientes que em caso de 

alteração, o Município deverá ser imediatamente informado da alteração dos mesmos. 

 

 

 

Endereço eletrônico (e-mail): _______________________________ 

Telefone: (  ) _____________ 

Telefone: (  ) _____________ 

 

 

 

Município de______________________, _____de _____de 2025. 

 

 

 

 

 

 

Assinatura do responsável 

  



 

ANEXO V – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS PARA 

PESSOA COM DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

 

DECLARAÇÃO 

 

A empresa_______________________, através de seu representante legal, Sr. _____________________, CPF (cargo 

na empresa: diretor, sócio-gerente, etc) DECLARA, para fins de direito, na qualidade de proponente da licitação 

instaurada pela PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DO SUL, na modalidade de Pregão Eletrônico 006/2026, 
que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 

previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

Por ser expressão da verdade, firma a presente. 

 

 

 

Município de______________________, _____de _____de 2025. 

 

 

 

 

Assinatura do representante legal acima qualificado e carimbo da empresa. 

 

(Se procurador, anexar cópia da procuração autenticada ou como original, para que se proceda a autenticação) 
  



 

ANEXO VI –  DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º 

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

 
 

    

NOME DA EMPRESA  inscrito no CNPJ nº___________, por intermédio  de seu representante legal o(a) 
Sr(a)__________portador(a) da Carteira de Identidade nº________e do CPF nº__________, DECLARA, para fins do 

disposto no inciso VI, do art. 68 da Lei nº 14.133/21, bem como inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal, de 

que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 
anos.  

 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (       ). 

 

.................. 

data 

 

 

.................................... 

(representante legal, CPF, RG) 

 

 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 

  



 

ANEXO VII -  DECLARAÇÃO QUE NÃO FOI DECLARADA INIDÔNEA 

 

 

 

(empresa)_______________________________,CNPJ______________________, com sede na rua 

________________________________, Nº _____, cidade de ______________________, vem declarar que não foi 

declarada inidônea por ato do Poder Público, e que não sofreu aplicação da penalidade prevista no inciso IV do artigo 

156 da Lei Nº 14.133/2021, estando apta a contratar com a Administração Pública. 

 

.................. 

data 

 

 

.................................... 

(representante legal, CPF, RG) 

 

 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 
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